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1. INTRODUÇÃO 
No começo de 2004, as páginas da Revista Veja foram to

madas por campanha publicitária de consideráveis proporções, re
lativa ao tabagismo. Estes foram alguns dos t(tulos das mensagens 
veiculadas: NO consumo de cigarros entre os jovens éum proble
ma"; "Não suponha que os cigarros com menos alcatrão são mais 
seguros ou melhores para você"; "É possfvel fazer um cigarro me
nos nocivo?".1 Seguiam-se textos de página inteira alertando para 
os efeitos deletérios do hábito de fumar, principalmente entre os 
jovens . 

• RESUMO: o primeiro propósito deste trnbalho é celebfar a relevância que tem sido conferida etI1re nós ao principio 
da IrallSpdrhlcia mJxima d.u rel.JÇ6e$ de consumo. Além disso. de5ejiHe, partindo do campo da informaç.1o, 
assinalar a sintonia axiológica exi5lente enlre o Código de Defesa do Consumidor e a ConSlituiçao de 1988, com a 
conseqOetl1e expansllo da força normativa do primeiro, a chamada "Vocaç~ irradianle" do COC, evidenciando 
tal fcilOmeIlO a significativa oontribuiçao doestatulOconsumerista para o aperfeiçoamento da onIem jurrd"cca brasileira, 
até mesmo fora dos lindes dodireilo privado. 
PAlAVRAS-CHAVE: Informação - Principio da transparência - Código do Consumidor - ·Vocaç:lo Irradiante" -
Força norrnaliva - Ordem constitucional brasileira. 

1 Revista Veja, ediçôes de 14/l)1/04, 2001/04 e 11/l)2/04. 
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É, pensará o leitor, a propaganda antitabagista está cada vez 
mais forte no Brasil... Ocorre que não se tratava de propaganda 
antitabagista. Na verdade, as mensagens foram patrocinadas, pas
me o mesmo leitor, pela Philip Morris International! E os textos das 
mensagens acompanhavam fielmente a idéia passada pelos títulos 
acima reproduzidos. Chegava a dizer a Philip Morris, em sua sur
preendente campanha: "Não existe cigarro seguro. Se estiver preo
cupado com os efeitos do consumo de cigarros sobre a sua saúde, 
você deve parar de fumar. Para obter mais informações sobre teores 
de alcatrão e nicotina ou como parar de fumar, visite a nossa página 
na Internet: www.pmintl.com.bl •. 

Qual a lógica da campanha? Já se viu um shopping center 
patrocinar o ascetismo? Ou uma churrascaria louvar as virtudes da 
dieta vegetariana? A Philip Morris enlouqueceu? Ou será o fim dos 
tempos (ou o fim da história, na conhecida fábula de Francis 
Fukuyama) que realmente se aproxima? 

Quanto à hipótese do enlouquecimento da Philip Morris, é 
pouco provável... Até porque campanhas parecidas estão sendo rea
I izadas por outros gigantes do mundo corporativo. Para ficar em só 
mais um exemplo recente, veja-se a ampla campanha desenvolvida 
pelo Banco Itaú, em prol do uso consciente do crédito ("Crédito. Use 
com moderação."). Se não enlouqueceram, o que . pretendem Philip 
Morris e Banco Itaú quando fazem campanhas voltadas para a con
tenção da demanda relativa aos produtos e serviços que oferecem? 

A resposta à última indagação do parágrafo anterior passa pelo 
tema deste artigo. Passa pela estupenda valorização do direito à in
formação, em especial na seara consumerista, tendo como 
contraponto o acirramento do dever de informar por parte de forne
cedores de produtos e serviços. Passa pela certeza de que, havendo 
falhas em relação ao dever de informação, fica bastante delicada a 
situação judicial do fornecedor, se demandado com base no Código 
de Defesa do Consumidor.2 Por sinal, no que toca aos fabricantes de 
cigarro, suas cautelas têm-se aguçado por força de embates judici
ais cada vez mais duros. Assim, uma atitude profilática obrigatória, 

'Inúmeras. por óbvio. 5Cf.lo as menções ao Código de Defesa do Consumidor. Por rvOcs práticas. permitiremo-nos 
usar, daqui p.1ra a frente, a forma abreviada - ·CDe". 
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para tentar evitar prejuízos sérios, passa a ser exatamente esta: in
formar, informar, informar. Ou seja, correr o risco de perder os anéis, 
mas salvando os dedos.) 

Eis aí, então, o primeiro propósito deste trabalho: celebrar a 
relevância que tem sido conferida entre nós ao princípio da transpa
rência máxima das relações de consumo.4 Tal celebração importa
rá o arrolamento de inúmeros casos concretos decididos pelos tribu
nais brasileiros com base no prindpio da transparência. 

É claro que falar em informação é falar também em participa
ção, cidadania, democracia. E assim se descortina outra meta deste 
artigo: assinalar a notável sintonia existente entre o COC e a Consti
tuição de 1988, com a conseqOente expansão da força normativa do 
primeiro. Essa sintonia é observada com nitidez quando tratamos da 
tutela da informação no COC, mas sem dúvida extrapola o campo 
da informação. Pode-se dizer que o sistema geral do COC reproduz 
com fidelidade, no plano infraconstitucional, a tábua axiológica 
trazida pela Carta Magna de 88, razão pela qual o direito do consu
midor tem contribuído intensamente para o aperfeiçoamento da or
dem jurídica brasileira, até mesmo fora dos lindes do direito priva
do. Essa "vocação irradiante" do COC também será alvo das nossas 
atenções, na parte final do trabalho, após a abordagem da tutela da 
informação no plano consumerista. 

Antes porém de enfrentar a questão da informação nas rela
ções de consumo, cumpre visitar, brevemente que seja, algumas 
estações propedêuticas. 

I Na verdade, sabe se que a indústria do tabaco continua faturando de maneira esplêndida, principalmente em 
paisesperiféricos(segundooJomal doCommerclode 2Mll/05, p. 8-3, a Ilderdomerc.ulobrasileirodecigarrns. 
a SouLlCruz, obteve em 2004 uma receita bruta de vendas de RS 7,514 bilhões- crescimento de 10,4% em 
relaçJa a 2003-, com lucro Ilquidoconsolidadode RS 732 milhões; em 2005, consoante a RL~isaa Veja,.ediç30de 
01Jt)3J1l6, p. 67, a Sooza Cruz, com lucro de RS 693 milhões, ficou em dkimo IU(liIrna lisaa das empresas brasileiras 
que mais lucraram no anol. De toda SOlte, doutrina e iurisprudência brasileil'ilScomeçam a despertar para a tmmentosa 
questAo da responsabilidade civil dos fabricantes pelos males causados a fumantes (ativos e passivosl. Para uma 
combativa defesa da te$pOnsabilizJÇ30 das empresas, confira-se Guilherme Ferreira da Cruz, MA. te$pOnsabilidade 
civil das empresas fabricantes de ci(lilrros", Revista de Direito do Consumidor, n. 47, iulJsel. 2003. Defendendo 
a tese contrária, Paulo Maximillan Wilhelm Schonblum e Melissa Areal Pires, "Responsabilidade das empresas 
produtol'ilSde cigarroM

, Revista da EMERJ, v. 7, nU. 28, 2004 . 

• Pennita-se a remiss30 a José Augusto Garcia. '0 prlndpio da dimensão coletiva das relações de consumo: reRelCOS 
no 'processo do consumidor', especialmente quanto aos danos morais e às conciliações", Rwista de Direito do 
Consumldor,ri'. 28,ootJdez. 1998. Notrab.llho,enunciaJMeaquelesprinc(piosquereputamoscapitaisnasi~ica 
do CDC, entre eles o principio dd triJnípdrr}ncid mJxima das reldÇlJe$ dt! ronsumo(desenvolvido nas p. 79-821. 
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2. INFORMAÇÃO E MUNDO 
É difkil fugir dos truísmos quando se comenta a transcendência 

da informação no mundo globalizado do século XXI. Não que a in
formação já tenha sido artigo desimportante ~m alguma fase da his
tória. Tratando-se o homem de ser eminentemente gregário, a co
municação sempre lhe foi indispensável, mesmo nas eras mais tos
cas e primitivas da sociedade humana. Nos últimos tempos, porém, 
chegamos ao zênite. Nunca houve tanta comunicação, nunca hou
ve tanta troca de informações. Segundo um emérito estudioso do 
tema, luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho, o homem 
contemporâneo experimenta um "bombardeio diário" de proporções 
impressionantes: "A informação hoje recebida por uma pessoa em 
apenas um dia corresponde a anos de informação recebida pelo 
homem há duzentos anos atrás."s Não pode haver qualquer dúvida 
de que uma verdadeira revolução instalou-se entre nós, a revolução 
da informação - uma revolução fantástica, mas de rumos indefini
dos (como sói ocorrer com as revoluções em geral). 

~ claro que tamanha revolução pode trazer efeitos bastante 
positivos em inumeráveis campos da vida humana, ou melhor, em 
lodosos campos da vida humana. "Pera primeira ver', diz o grande 
Umberto Eco, "a humanidade dispõe de uma enorme quantidade de 
informação a baixo custo. No passado, essa informação era 
dispendiosa, implicava comprar livros, explorar bibliotecas. Hoje, 
do centro da África, se você estiver conectado, poderá ter acesso a 
textos filosóficos em latim. É uma mudança e tanto."6 Cultura, ciên
cia, lazer, quase ilimitadas se afiguram as potencialidades da revo
lução da informação. Destaque merece o campo político. A trans
missão cada vez mais veloz da informação pode-se revelar notável 
ferramenta de participação e cidadania, contribuindo para transfi
gurar a pr6pria democracia.7 Sem falar na valia que pode ter em 
prol do fortalecimento dos valores republicanos, servindo para apri-

, Luis Gustavo Grandínetti Caslanhode Carvalho. Direito de infonnaçao e liberdade de expressa0, Rio de Janeiro, 
Renovar, 1999, p. SI. 

• Umberto Eco. "A invençao da roda digital", entrevista concedida à Revista Veja, set. 2003 (ediçAo especial de 3S 
anos da Revista!, p. 76. Vale a ressalva de que. na mesma entrevista, Eco nlo deixa de apontar aspectos negativos 
da sociedade inrormatizada. 

Revista da EMER/, v. 9, nll 35, 2006 235 



morar o controle sobre a máquina estatal e as ações dos homens 
públicos.a Em relação ao direito do consumidor, objeto deste traba
lho, muito se falará ainda. Por ora, fique-se com o entusiasmo de 
Steven D.levitt eStephen J.Dubner, autores do best-seller 
Freakonomics: lia Internet conseguiu o que nenhum advogado es
pecialista em direitos do consumidor conseguiria: diminuir de forma 
drástica o abismo entre os especialistas e o público."9 

Mas não é só de maravilhas e prodígios que vive a idade da 
informação. Extremamente negativo é o juízo que dela fazem pen
sadores de alto quilate. Um deles era Milton Santos, geógrafo brasi
leiro consagrado internacionalmente, já falecido. Para Santos, a in
formação dos dias atuais é utilizada de maneira tirânica, 
manipuladora, totalitária, consistindo em peça essencial da 
globalização perversa que nos assola: "Um dos traços marcantes do 
atual período histórico é, pois, o papel verdadeiramente despótico 
da informação. ( ... ) nas condições atuais, as técnicas de informação 
são principalmente utilizadas por um punhado de atores em função 
de seus objetivos particulares. Essas técnicas de informação (por en
quanto) são apropriadas por alguns Estados e por algumas empresas, 
aprofundando assim os processos de criação de desigualdades. É 
desse modo que a periferia do sistema capitalista acaba se tornando 
ainda mais periférica, seja porque não dispõe totalmente dos novos 
meios de produção, seja porque lhe escapa a possibilidade de con
trole."lo Ou seja, rasgada a roupa de baile da sociedade da informa
ção, não seria nada agradável o que se veria por baixo: uma 
poderosíssima engrenagem posta em movimento para intensificar 

7 A rede mundial de computadores tem seMdo à promoçAo de "passea.as virtuais· - consoante informou o Jornal 
do Commercio de 06/03/03, p. 8·7, na chamada Marcha Virtual para Washington mais de 8S mil intemautas 
mandaram e-nIilils para a Casa Branca com a mensagem "NAo alaquem o Iraque· - e à organizaç:lo de 
manifestações de protesto e reivindicaçAo, que podem ser realizadas simuhaneamenceCl11 V.IDos lugares diferenies, 
com forte impado polLlico. . 

• No EsIadodo Rio de laneiro, a Lei 4.1 0.w3 cuida da 'disponibilizaçAo, na irllemet, de informações relalivas aos aros, 
contraias e IicítaçOes, no .tmbilO do Poder Público do EsIado do Rio de Janeiro.· 

• Levin e Dubner, freakonomlcs: o lado oculto e inesperado de IUdo que nos afeta: as revelaçOes de um 
economista original e politicamente incorreto, traduç-'o Regina Lyra. Rio de Janeiro, Elsevier, 2ooS, p. 70. 

I. Milton SilntOS, Por uma outra SloballzaçJo: do pensamento (mico à consciência universal, S'. ed., Rio de 
Janeiro, Record, 2001, p. 38-39. 
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os processos planetários de exclusão. 11 Mazelas que podem ter re
percussões tão abrangentes quanto as prometidas benesses da era 
da informação. Pense-se por exemplo na questão do mercado, ca
ríssima ao sistema capitalista. Aprofundada a desigualdade na sea
ra informativa, mais imperfeito ainda será o funcionamento dos 
mercados. 

Mesmo julgamentos menos severos do que o de Milton Santos 
admitem que a idade da informação traz não só promessas 
alvissareiras, mas também traços altamente problemáticos. Enfren
tar estes últimos significa um desafio colossal para o homem do sé
culo XXI. Um desafio capaz de atingir o próprio equilíbrio psíquico 
do ser humano. De fato, a sociedade da informação, ao mesmo tempo 
em que estimula o crescimento intelectual das pessoas, tem o dom 
de nelas espicaçar dúvidas, angústias e perplexidades. Com uma 
disponibilidade muito maior de informações, as decisões amiúde se 
tornam mais complexas, eis que sortidos demais são os dados a pon
derar. Profissionais altamente qualificados sentem-se inseguros por 
não conseguirem dominar todas as fontes bibliográficas de uma dada 
matéria (o que de resto se mostra impossível para qualquer mortal). 
Médicos atendem pacientes que, graças à internet, acumularam -
desordenadamente - informações especializadíssimas sobre a 
moléstia de que padecem. Exemplos não faltam desse contexto 
multiplicador de ansiedades e mal-estar. De uma forma geral, so
mos assaltados pela sensação de que estamos numa bicicleta que 
exige pedaladas cada vez mais frenéticas para não tombar. A infor
mação estimula e perturba, gera euforia e dor. É preciso estar bem 
preparado para lidar com ela. 

Domesticar o excesso de informação transformou-se, portan
to, em tarefa crucial nos dias que correm. Tanto assim que a tarefa 
incorporou cifras bilionárias no mundo empresarial, assistindo-se atu
almente a uma luta de titãs pelo domínio do mercado de 
"buscadores", sites que se ocupam justamente da localização de 

11 Em termos domésticos, vale o regisuo de que conhecemos muilO bem. no Brasil, o fetlômeno da malversação da 
informação. Notadamente nos rincões mais atrasados do pais. as principais emissoras de r.1dio e televisão. os meios 
de comunicaçllo mais acessíveis ~ populaçllo pobre. es1.1o concentradas nas mllos de grupos oligárquicos. que 
manipulam a informação e assim t!Storvam qualquer mudança polltica relevante. 

Revista da EMER}, v. 9, nl1 35, 2006 237 



páginas na internet, garimpando assim a informação pretendida pelo 
internauta. O sucesso dos IIbuscadores" indica que o excesso de 
informação pode ser tão ou mais pernicioso do que a falta de infor
mação. O já citado Umberto Eco, a propósito, comenta: "Brinco 
dizendo que não há diferença entre o jornal stalinista Pravda e o 
New York Times dominical. O primeiro não possui notícia alguma 
e o outro tem 600 páginas de informação. Uma semana não é sufici
ente para ler essas 600 páginas."1l 

Sempre esbarrando em truísmos, vale salientar que informa
ção não é sinônimo de conhecimento. Na rede virtual, são ofereci
das doses cavalares de lixo informativo (sem nem falar do lixo publi
citário, igualmente avassalado r), muito mais uma anti-informação, 
na medida em t:fue desvia o internauta de informações minimamen
te proveitosas. Atento a tal realidade, J. Oliveira Ascensão, profes
sor catedrático da Universidade de Lisboa, declara que a informa
ção está em risco na sociedade da informação, correndo o perigo de 
se tornar "produto de supermercado". E explica: "0 significado da 
informação disponível depende de produzir ou não o conhecimen
to. O valor da · informação não se mede por quantidades. A questão 
passa a ser: esta informação produz o conhecimento, ou não? A so
ciedade de massas oferece uma quantidade fantástica de informa
ção disponível mas de que não resulta informação assimilada. Dela 
não gera afinal o conhecimento."1l 

Em sentido assemelhado, pronuncia-se a Profl Maria Celina 
Bodin de Moraes, em erudito trabalho que, na parte inicial, cuida da 
era de incertezas e instabilidades que atravessamos, disseminadas 
estas em virtude de circunstâncias várias. Uma das circunstâncias 
diz respeito diretamente à questão da informação: "(. .. ) A segunda 
circunstância é o que se denominou de 'explosão de ignorância', 
devida à imensa, monumental disponibilidade de informações forja
das em ambiente virtual, numa espécie de biblioteca universal. À 
medida que crescem os horizontes do saber, cresce, na mesma pro
porção, o leque das questões sem solução, do desconhecimento e, 

"Umberto Eco, A In~ da roda digllal, di., p. 76-77. 

"I. Oliveira Ascens.lo. "Propriedade intelectual e internet", Revista de OirellO do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de janeiro, rI'. 60, jul/set. 2004, P. 85. 
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mais, se incrementa a consciência da própria ignorância, a qual gera, 
assim, novas incertezas. Com facilidade, se substituem os 'resulta
dos seguros' de uma investigação por mais uma eventualidade, uma 
possibilidade ou um ponto de vista. Logo, não haverá mais tempo 
hábil para transformar a enorme massa de dados que já se encon
tram à disposição em conhecimento e, portanto, em informações 
passíveis de dominação ou de certeza."14 

De toda sorte, a era da informação veio para ficar. Dela não 
há como escapar. Só nos resta lutar pelo triunfo dos bons frutos da 
revolução. Entra aí a importância do Direito. Deixar sem regula
mentação uma questão tão essencial nos dias de hoje representa 
abrir caminho para a proliferação de abusos terríveis no campo in
formativo, tolerando-se sem resistência os aspectos mais sombrios 
dessa nova ordem. Não que o Direito, sozinho, tenha capacidade 
de arrostar e subjugar forças tão poderosas. Mas ele tem seu papel, 
sem dúvida alguma. No que tange ao direito do consumidor, objeto 
deste trabalho, temos um loeus privilegiado para o enfrentamento 
de alguns frutos podres da revolução informativa. Enfrentamento que 
deverá priorizar a prestação, ao consumidor - leia-se cidadão -, 
de uma informação qualitativamente adequada. Como se depreende 
tranqüilamente desse breve registro das questões problemáticas da 
informação na época atual, a falta de qualidade da informação -
incluído na disfunção o próprio excesso de informação - traduz 
mazela extremamente nociva. O aprimoramento qualitativo da in
formação, por conseguinte, afigura-se meta primordial das normas 
dedicadas ao tema. 

No próximo capítulo, ainda introdutório (tema tão complexo não 
pode deixar de ser contextualizado, ainda que de maneira sucinta), 
cuidaremos exatamente do enqu.adramento jurídico da informação, 
com os olhos mais voltados, é natural, para a ordem brasileira. 

3. O ENQUADRAMENTO JURíDICO DA INFORMAÇÃO 
Estabelecida a sociedade da informação, em toda a sua pu

jança, o Direito não poderia ficar indiferente ao fenômeno. Surge 

,. Maria Celina Sodin de Moraes, "Constjtuiç30 edirejto civil: tendências", Revista de Dirello da Defensoria 
P6b1ica, Riode IiIneim, n. 16, 2000, p. 175-176. 
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então a necessidade de dar roupagem jurídica à questão da infor
mação. O tema passa a ser regulado cada vez mais freqüentemente 
pela legislação e ganha também d atenção da doutrina. Refletindo 
tamanha importância, o direito à informação apresenta-se, na visão 
do consagrado Paulo Bonavides, como direito fundamental de quar
ta geração, ao lado do direito à democracia e do direito ao pluralismo, 
deles dependendo, segundo o jurista, "a concretização da socieda
de aberta do futuro, em sua dimensão de máxima universalidade, 
para a qual o mundo parece inclinar-se no plano de todas as rela
ções de convivência."ls 

Na literatura brasileira, Luis Gustavo Grandinetti Castanho de 
Carvalho tem-se dedicado à matéria com muito talento. Na já cita
da obra Direito de informação e liberdade de expressão, bus
cou esse jurista apresentar uma ampla sistematização do direito de 
informação, um novo setor da ciência jurídica, que restou conceitu
ado da seguinte forma: "sub-ramo do direito civil, com assento cons
titucional, que regula a informação pública de fatos, dados ou quali
dades referentes à pessoa, sua voz ou sua imagem, à coisa, a servi
ço ou a produto, para um número indeterminado e potencialmente 
grande de pessoas, de modo a poder influir no comportamento hu
mano e a contribuir na sua capacidade de discernimento e de esco
lha, tanto para assuntos de interesse público, como para assuntos de 
interesse privado mas com expressão coletiva."16 No que tange às 
espécies relevantes de mensagens, o direito de informação, segun
do Grandinetti, cuidaria de quatro espécies: /Ia informação publici
tária, a informação oficial ou governamental, a informação de da
dos automatizados ou não, e a informação jornalística""7 Quanto 
ao conteúdo, seriam cinco os componentes: "faculdade de investi
gar, dever de informar, direito de informar, direito de ser informado e 
faculdade de receber ou não a informação."18 Já os princípios do 

" Paulo Bonavides. Curso de direito constitucional, 11". 00 .• 5.10 Paulo. Malheiros. 1999. p. 525. 

"luis GuSLlVO Grandineai ÚSLlnhode ÚlValho. Direito de Informaç.1o e liberdade de exp~, ciL, p. 61 e 
144. O conceito se vê reproduzido em outro trabalho do autor: • A informaç30 como bem de consumo", Revista 
de Direito do Consumidor, rl'. 41, janlmar. 2002, p. 257. 

"L. G. Grandineni Cast.lnho de Carvalho, Direit~ de infonnaç1o e liberdade de expressão, ciL, p. 62. 

"L. G. Grandineni Castanho de Carvalho, Direito de infonnaçJo e liberdade de expressão, cit., p. 150. 
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direito de informação seriam: liberdade, coletivização, interesse 
público, verdade, pluralismo e responsabilidade.19 

Da fecunda sistematização proposta pelo Prof. Grandinetti, 
vários traços podem ser destacados. 

Em primeiro lugar, ressaltem-se a relevância e a autonomia 
conferidas à questão da informação. Ela passa a ser pensada e estu
dada como um objeto espedfico, que não se confunde mais com a 
liberdade de expressão (embora não sejam tão nrtidas as fronteiras 
entre informação e expressão). Consoante a visão de Grandinetti, da 
informação cobram-se neutralidade e imparcialidade, ao contrário 
do que ocorre com a livre expressão do pensar.20É claro que se pode 
questionar essa exigência, talvez irreal, de neutralidade e imparcia
lidade. Mas não é nosso propósito, aqui, enveredar por tal discussão. 
O que nos cabe destacar, insista-se, é a autonomia deferida ao direi
to de informação. 

Por outro lado, o Prof. Grandinetti não está preocupado com 
qualquer informação. Não, o que se busca é informação de qualida
de, ponto que já havíamos abordado no capítulo anterior. Daí se 
exclamar: liA obrigatoriedade de informação verdadeira é o grande 
marco de um novo direito de informação."21 E mais: um dos prind
pios do direito de informação é exatamente o prindpio da verdade. 

Outro traço notável da sistematização em foco é a ligação. 
que se descobre entre o plano coletivo e o direito de informação. 
Afirma Grandinetti: lia informação só é relevante para o direito se 
for massiva, ou seja, se disposta em vefculo de acesso público, de 
modo a atingir, potencialmente, um número considerável de pesso
as."22 Natural, dessa forma, que um dos prindpios do direito de in
formação seja o prindpio da coletivização, baliza fundamental para 
a resolução de qualquer conflito sediado no campo da informação. 

" L. G. Grandíneni Caslanhode Carvalho, DirellO de Informaç30 e libeldade de expressa0, cil., p. 155-162. 

20 L. G. Grandínetti Castanho de Carvalho, Dlreilo de informaçllo e liberdade de expressllo, ciL, p. 21. Na 
mesma obra, à p. 26, Grandinelti enfatiza: "Enfim, é preciso n.'Io confundir as duas essências: infCll11laÇao e api 'o 
Elas quase sempre coexlSlem em um mesmove(culo, com maior ou menor interaçllo, mas devem ser examinadas 
sob pontos de vista diamelralmente opostos: uma é imparcial. outra é parcial; uma !em a funçllo sociaJ de COIlInooir 
para a elaboraçilo do pensamento, a outra lem a funçilo social de difundir um pensamento ou um sentimento já 
elaborado. Silo fronteiras tênues, mas exiSlentes, e que n.'Io devem ser uhrap-lSsadas • 

" L. G. Grandineni Caslanhode Carvalho, Direito de informaç30 e libetdade de expressa0, ciI., p. 58. 

"L. G. Grandineni CaSlanhode Carvalho, Direito de informaç30 e libetdade de exp~, cit, p. 61. 
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Da ligação entre a dimensão coletiva e o direito de infor
mação deflui o traço mais importante para o presente trabalho, 
qual seja, a afinidade entre o direito de informação e o direito do 
consumidor. Tal afinidade apóia-se basicamente em dois pontos. 
Primeiramente, constata-se que, das espécies de mensagens re
levantes para o direito de informação, três delas são reguladas 
pelo direito do consumidor - a saber: a informação publicitária, 
a informação de dados e a informação jornalística -, só ficando 
de fora a informação oficial, já qu.e "sua base não é uma relação 
de consumo de um serviço informativo, mas um direito polftico 
de cidadania. "2l Em segundo lugar, porque o princípio da 
coletivização, que aparece com destaque na sistematização do 
direito de informação, também exerce papel de grande relevân
cia no direito do consumidor.24 A confluência entre direito de in
formação e direito do consumidor, potencializada pela pertinência 
de ambos ao direito coletivo, motiva conclusão extremamente 
relevante do ponto de vista hermenêutico: "os prindpios gestores 
do Código do Consumidor podem ser aplicados ao direito de in
formação, pois há verdadeira confluência e pertinência entre as 
situações jurídicas."25 

No enquadramento jurídico da informação, portanto, o direito 
do consumidor exerce influência significativa. Por outro lado, a in
formação constitui importante bem de consumo. De fato, consumi
dor, no abalizado conceito formulado por Antônio Herman V. Benja
min, "é todo aquele que, para seu uso pessoal, de sua família, ou dos 
que se subordinam por vinculação doméstica ou protetiva a ele, 
adquire ou utiliza produtos, serviços ou quaisquer outros bens ou 
informação colocados a sua disposição por comerciantes ou por 
qualquer outra pessoa natural ou jurídica, no curso de sua atividade 
ou conhecimento profissionais."26 Ao mesmo tempo em que é bem 

"L. G. Grandineni Castanho de Carvalho, Direito de Informação e liberdade de expressa0, cil., p. \68 . 

.. ConIira-se José Augusto Garcia, ·0 princfpio da dimensão coletiva das relações de consumo .•. ·, dI. 

J\ L. G. Gtandineni Castanho de Carvalho, Direito de infonnação e liberdade de expressa0, cil., pp. \66-167 . 

.. Benjamin, ·0 conceito jurldko de consumidor", Revista dos Tribunais, rI'. 628. fev. \988, p. 78, gfÍ/iunos. V ... le 
esclarecer que se trata de texto anterior à ediç.1o do COe. 
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de consumo, a informação (adequada) aparece como direito fun
damentai do consumidor. Confirma-o Paulo Luiz Netto lôbo, em 
texto brilhante, imerso na atmosfera consumerista: "O direito à in
formação adequada, suficiente e veraz é um dos pilares do direito 
do consumidor", 27 não se tratando apenas, realça o mesmo autor, 
de um dever anexo oriundo da boa-fé objetiva.28 Dessa forma, tam
bém Netto Lôbo encarece a autonomia do direito à informação, 
um direito que se afigura essencial à tutela do consumidor, IJmáxi
me quando as necessidades não são apenas reais, mas induzidas 
pela publicidade massificada."29 Conclui Netto Lôbo, olhos postos 
na liberdade de escolha do consumidor: liA informação e o dever 
de informar tornam realizável o direito de escolha e autonomia do 
consumidor, fortemente reduzida pelos modos contemporâneos de 
atividade econômica massificada, despersonalizada e mundiali
zada. Nessa direção, recupera parte da humanização dissolvida 
no mercado e reencontra a trajetória da modernidade, que prosse
gue o sonho mais alto do iluminismo, a capacidade de pensar e 
agir livremente, sem submissão a vontades alheias, ca~a vez mais 
diffcil na economia globalizada de Estados e direitos nacionais 
enfraquecidos, em que as principais decisões econômicas são to
madas por conselhos de administração de empresas 
transnacionais. "30 

Em suma, começamos falando na relevância da informa
ção para o mundo atual. Depois, abordamos a questão do 
enquadramento jurrdico da informação, que tem no direito do 
consumidor um porto capital. Um passo após já estávamos na 
relevância da informação para o consumidor. Atingimos então 
o cerne deste trabalho. O próximo caprtlJlQ explorará exatamente 
essa transcendência da informação para o direito consumerista, 
muito bem captada pelo CDC e desenvolvida pela jurisprudên
cia brasileira. 

" Netto lõbo, • A infoonaçJo como direito fundamental do consumidor", Revista de Direito do Consumidor, rI'. 
37, janJmar. 2001, p. 59. 

,. Netto lõbo, • A infOR11<lÇJo como direito fundamental do consumidor", cit., p. 67. 

,. Netto lõbo, • A infonnaçJo como direito fundamental do consumidor", cito p. 61. 

lO Neno lõbo •• A inlur.naçJo como direito fundamental do consumidor", cit .• p. 76. 

Revista da EMERt v. 9, nU 35, 2006 243 



4. O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O PRINCiPIO 
DA TRANSPAR~NCIA MÁXIMA DAS RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

Consumidor sem informação é consumidor desarmado. Temos 
aí uma causa dileta da vulnerabilidade do consumidor. Sem infor
mações adequadas sobre os produtos e serviços que lhe são ofereci
dos, o consumidor é presa fácil dos abusos do mercado, estando 
propenso a sortidas lesões. Se se quer eliminar ou abrandar a 
vulnerabilidade do consumidor, a questão da informação mostra-se 
decisiva, ainda mais no Brasil, dados os nossos sofríveis (ndices edu
cacionais. Daí a preocupação do COC com a informação do consu
midor, presente em todas as latitudes da lei, inclusive na esfera cri
minal. Oe fato, é tamanha a importância dada à informação que até 
a tutela penal foi convocada para defender tão sagrado direito, va
lendo ressaltar que a grande maioria dos tipos do Código do Consu
midor diz respeito, sintomaticamente, ao dever de informar.ll Afora 
a parte criminal, inumeráveis são os dispositivos do estatuto 
consumerista que ferem a questão da informação. Podemos citar os 
arts. 4°, IV (um dos prindpios da Pol(tica Nacional das Relações de 
Consumo, considerados vetores de interpretação do COC), 6°, li, 111 e 
IV (direitos bãsicos do consumidor), 8°, 9°, 10, 12, 14, 18, 19,20, 30, 
31,33,35,36/38 (coibição da publicidade enganosa), 40, 43, 44, 46, 
48,52, 54, 55. Essa pletora de normas, inclusive de natureza penal, 
revela algo transcendente, um verdadeiro princípio: o princípio da 
transparência máxima das relações de consumo. 

O princípio da transparência máxima chama a atenção para 
uma das principais eficácias do COC, a saber, a transferência inten
sa, para o fornecedor, de encargos e riscos antes suportados pelo 
consumidor. Oe fato, em que pese o destaque dado pela doutrina à 
inversão processual do ônus da prova, foi no campo substancial que 
o COC mais se esmerou em matéria de inversões de ônus. Nesse 
sentido, a questão da informação é eloqüente: se antes o consumi-

li o fato é atestado por AnlÔnio Herman V. Benjamin (·Crimes de consumo no Código de Defesa do Consumidor", 
RCYiSla Direito do Consumidor, n·. l . scJJdez. 199:1, p. 89): "Em I/efdade, urna anJlise atent.l revela que, sem 
exah>efo, quase todos os tipos pen.li~ do CDC ~W rel.lCionados, ~bo~ mais vari~ ângulos, com o lema da 
in(ormaç.lo do consumidor." 
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dor era quem tinha de correr atrás da informação, agora é esta que 
se deve oferecer ao consumidor, da forma mais abundante e límpida 
possível.l2 

A partir da vigência da lei 8.078/90, por conseguinte, tornou
se ilegal qualquer ato ou procedimento que atente contra o direito à 
informação do consumidor, valendo assinalar que se trata de uma 
informação ampla, substancial, extensiva a todos os aspectos da re
lação de consumo desenvolvida. Dessa forma, o princípio da trans
parência máxima tem incidência generalizada, ampla. A transpa
rência e a informação são exigidas em todos os cômodos do direito 
do consumidor, até mesmo na área processual. A seguir, passare
mos a ver exatamente essa penetração abrangente do princípio da 
transparência, dando preferência a aplicações práticas desse prind
pio, fonte de deveres bastante rigorosos para os fornecedores. 

4.1 Transparência e esfera contratual 
"Hoje, o contrato é informação".ll Quem o diz é a nossa mai

or autoridade em contratos de consumo, Cláudia lima Marques (ali
ás, é difícil, no assunto, achar algo de proveitoso que ainda não te
nha sido dito pela ilustre jurista). Grande, então, é o prestígio do prin
cípio da transparência na esfera contratual. . 

Todo esse presHgio manifesta-se especialmente na fase pré
contratual, não por acaso a fase mais visada pela ProP Cláudia lima 
Marques em sua já clássica obra sobre contratos. Ao tratar da prote
ção do consumidor quando da formação do contrato, ela dá grande 
destaque ao "princípio básico de transparência", explorando bas
tante, outrossim, as normas do CDC que dão mais substância ao 

U Sobre essa Ionnid.We1 i~, confira-se a doutrina de Cláudia lima Marques (Contratos no C6dlsode DeieA 
do Consumidor. o novo rqime das relaç6es c:ontraIUais,4·. ed .. ~ Paulo, RevisIa dos Tnbunais, 2002, p. 192): 
·Esta ilM!t'Saode papéis. isloé, a imposiç:lo pelo coe ao fomecedordo dever de informar sobre o produto 00 seMço 
que ofefece (suas carac\eristicas, seus riscos, sua qualidade) e sobre o conlTato que vinculará o consumidor, imterteu 
a regra do C'dvedtemptOr(queordenava ao consumidor uma atitude ativa: se quer saber detalhes sobre o planode 
saúde, infonne.se, descubra Oconl1aID regiSlrado em caItório no Rio de JaneilOou S30 Paulo._ aweou nada poderá 
alegar)paraaregradoCilw.u~~queon!enaaovendedorouconet()l"deplanosdesaúdequein!onne5llbre 
o conteúdo desses. riscos, exclusOes, limitações ele.). Estabeleceu·se, assim, um novo palamar de eondula, de 
respeito no mercado, que n.\o admite mais sequer o do/us bonusdo vendedor, do alendente, do represenlanle 
autÔnomo dos fomecedores, em lace do dever legal. " 

11 CLiudíalimaMarques,"Boa-fénossetViçosbancários,financeiros, deaédito esecuritários eoC6digo de Delesado 
Con5umidor:i~,wopeIaçJoe'etoegoóaç3ol",RevisladeDireitDdoConsumldor,d'.43,julht2002.p.240. 
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prindpio na área contratual.14 O art. 30 do COClS traz para o direito 
brasileiro uma nova noção de oferta, que "revoluciona a idéia de 
invitatio ad offerendurrl', tornando vinculante qualquer informa
ção ou publicidade suficientemente precisa em seu conteúdo, mes
mo que dirigida a um número indeterminado de consumidores.J6 Já 
o art. 31 do COCl7 e o art. 6'il, 111, do COC18 devem ser conjugados: 
enquanto o último consagra o dever de informar como "um verda
deiro dever essencial" dos fornecedores, um "dever básico ( ... ) para 
a harmonia e transparência das relações de consumo", cumpre ao 
primeiro "determinar quais os aspectos relevantes a serem obrigato
riamente informados", sem embargo da sua .feição meramente 
exemplificativa.19 Por seu turno, o art. 46 do COC40 "surpreende 
pelo alcance de sua disposição": sem a informação exigida pelo 
dispositivo, não há vinculação do consumidor, "não há contrato, o 
contrato de consumo como que não existe, é mais do que ineficaz, é 
como que inexistente, por força do art. 46, enquanto a oferta, por 
força do art. 30, continua a obrigar o fornecedor!"41 

Para Cláudia Lima Marques, portanto, o prindpio da transpa
rência é fundamental para a proteção do consumidor na fase de for-

.. Na explanaçAo a respeito do "prindpio básico de transparência", ClAudia Lima Marques divide o assunto em 
quatro tópicos, a saber: ai a nova noçao de ofel1a trazida pelo coe (al1. 301; bl o dever de informar sobre o produto 
ou seMÇD (aJt. 31 doCoo; cio dever de opottunizar a inronnaç.,o sobre o COIlIeúdo do contrato (art. 461; edlo dever 
de redaç.1o clara dos contralOS. 

""'1Ocb infonnaçOOou publicidade, 5Ulicienlemenle precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de oomunic.1ÇJo 
com relaçao a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se 
utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado.· 

• Cláudia Lima Marques, Contratos no Código de Defesa do Consumidor .... cil., p. 603. 

11 "Aoferta e apresentaçllo de produtos ou serviços devern assegurar infonnaçOesconel.1S,claras,precisas,osrensivas 
eem Ilngua portuguesa sobre SUilSGlI'acterfsticas, qualidades, quanlidade. composiçao. preço. garantia. pt.uos de 
validade e origem, en1rl.' outros dados, bem corno sobre os riscos que apresentam .\ sac.de e segurançol dos 
c:onsumidores. " 

• "S:Io direitos bAsicosdooonsumidor: ( ... 1 111- a InformaçAo adequada ec/ara sobre os diferentes produtos e serviços, 
com especificaç.:lo correia de quantidade, caraderfsticas, composiçao, qualidade e preço, bem corno sobre os 
riscos que apresentem". 

"Cláudi.1 Lima Marques, Contratos no C6dlgo de Defesa do ConsumidOf .. ~ cíL, p. 646-648. 

"·Os çontratos que regulam as relações de consumo nllo obrigarilo os consumidores, se nao lhes for dada a 
opoItUnidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de 
modo a dificultar a compreensao de seu sentido e alcance." 

.. Cl.tudia Lima Marques, Contratos no Código de Defesa do Consumidor •.• , cit., p. 662. 
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mação dos contratos. É a fase em que se enxerga com máxima niti
dez o encontro de "um direito subjetivo de informação", em prol dos 
consumidorp.s, com "um novo dever de informação", a cargo dos 
fornecedores, dentro daquele contexto de i nversões de ônus tão bem 
explorado pela jurista gaúcha.42 

Vista a importância do princípio da transparência para a fase 
pré-contratual, não se deixe de assinalar que ele será relevante tam
bém na fase de execução dos contratos de consumo, sobretudo no 
que toca aos contratos marcadamente "relacionais", de longa dura
ção, trpicos de uma sociedade de serviços, contratos que envolvem, 
segundo Ronaldo Porto Macedo Júnior, "relações complexas entre 
diversas partes, nas quais os vínculos pessoais e de solidariedade, 
confiança e cooperação são determinantes."4) E lembre-se ainda, 
mais uma vez com Cláudia Lima Marques, de que "nem todos os 
contatos entre o fornecedor e consumidor levam ao estabelecimen
to de relações contratuais", razão pela qual lia transparência deve 
ser uma nova e necessária característica de toda manifestação pré
contratual do fornecedor no mercado, desde a sua publicidade, vitri
nes, o seu marketíng em geral, suas práticas comerciais, aos contra
tos ou as condições gerais contratuais que pré-redige, as informa
ções que seus prepostos e representantes prestam etc." ... 4 

O "etc." de Cláudia Lima Marques diz tudo. Antes ou durante 
a execução do contrato de consumo, o princípio da transparência, 
ao lado do princípio da boa-fé, tem papel o mais abrangente, mes
mo naquelas situações em que o contrato não chega a ser firmado. 
Daí a importância do prindpio também na seara das práticas co
merciais em geral,45 que envolve, entre outros assuntos, a publici-

., Cláudia lima Marques, Contratos no C6digo de Defesa do Consumidor •••• cil., p. 597 • 

.. Ronaldo POlIa Maado Júnior. "Direito à infonnaç~ nos c:onlratos reJacionais de consumo". Revisaa de Direito 
do Consumidor. rt'.35, julJset. 2000. ~lndooautorlpp. 121-1221. -tdewrdofnmecedoinos(XlntlillOSreIadonais 
de consumo rnantet o consumidor adequada e petmanentemente infonmdo sobre todas os aspectos da teIaç.\o 
contratual. especialmente aqueles relacionados ao risco. qualidade do setViço ou qualquer outra circunslância 
relevante para a sua decisllo de consumo. durante todo o periodo em que perdurar a relaçao contratu.1l." 5obteo 
assunto. do mesmo autor. con/ir;He também "Os contIiIIOSprevidenci.irios. a informaç.\o adequ.ldae os riscos do 
consumidor". RevisIa de Direito do Consumidor. rP. 26. abrJjun. 1998 . 

.. Cláudia lima Marques, ContraIas no C6digo de Defesa do Consumidor .... cit~ p. 598 • 

• , A respeitodaincidtinciadoprincfpiodaltanSpalêndanasprálicascanerci.lis,conIira-sePlrniolacerdaMarti ... "A 
validade do produto nas embalagens plásticAs do leite-daIador". Revlaa Direito do ConsumIdor. rP. 9. jaRJmar.. 
t 994. p. 122: "Como advecttodoCódigodoConsumidor(l.el8.071!J'}O). naomais se justifICa aausênci.l do prazo de 
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dade e os bancos de dados e cadastros de consumidores, pontos que 
merecerão atenção espedfica deste texto, mais à frente. 

Antes porém de fechar o presente t6pico, registre-se que o dever 
de transparência dos fornecedores deve ser cobrado com especial 
rigor quando a relação de consumo travada é daquelas em que a 
vulnerabilidade do consumidor ainda se mostra acentuada. ~ o caso 
das atividades bancária, financeira, de crédito e securitária, que 
pedem "um dever de informar qualificado".46Na área securitária, a 
jurisprudência pátria tem-se mostrado atenta ao prindpio da 
transparência,47 mas no tocante à área financeira em geral ainda se 
pode avançar consideravelmente. Mesmo assim, alguns belos pre
cedentes podem ser colhidos. A tnulo de exemplo, tome-se julgado 
do Superior Tribunal de Justiça versando sobre os conflitos provoca
dos, no setor do leasing, pela célebre crise cambial de 1999. Naque
le julgado, declarou a Terceira Turma do 5TJ: "É ilegal a transferên
cia de risco da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio 

validade nos produtos expostos ao consumidor, n.1o sendo suficiente a infonnaçAo na embalagem, que se limita 
5OI'neI\te a .... abelecer o dia da semana da validade, sendo indispens.ivel filW-se o dia do mês e ano no produlO." 
SOOreo tema das prálicas 0:0 • .."ciais, interessante laJt1Wm ê a lei 4.311 A>4, do EsIado do Rio de Janeiro, que obriga 
05 ..... L e lecimentoscometciais silUados no &lado a possufrem, em local acessfvele visível aos consumidores,o 
ClII.UIeOefesadoConsumidot. V3lesalienW,aprop65ilo,que.pe/omenosnoEsladodoRiodeJaneiro,a~ 
estacf"a~, posIOque ignorada pela grande maioria da populaç~.lncensa basIanIe o princfpio da Iransparência 
mhimadasrelaç()esde consumo. Confira-se. por exemplo. o OOIRJ de 21/12/05: nada menos do que cinco \eis 
(l.eis4.669, 4.670, 4.671, 4.673. 4.676) pubJicadas naquela dala versaram sobre a qu .... ~ da informaç~, em 
diversos seIores do mercado de consumo (IeSpeCIÍYamenIe: lelefonia fixa, adminiSlradoras de canao de crédilo e 
jnctjt"içOesbanc.irias. novamente instilUiç&!s financeirz eadmini5lrador.lsdecart.1odecrêdilO,planosdesaúdee 
estabeIecimenIode crêdilO em gerai). Mais recenlemente, em 29iDlAl6. foi editada a lei 4.736. dispondo sobre 
normas de ~edefesado usu.1rio dos serviços p(iblicos pre5Iados pelo EsIadodo Rio de Janeiro, dando alei 
grande de5laq> ie ao direito à infonnaç.1o. primeiro "direilO Wsico do usuãrio" (conf. ans.. 30. I, 4° e 5"1 • 

.. Cláudia lbna Marques. "Boa-fê nos serviços bancários. financeiros, de credito e securitários e o Código de Defesa 
do Consumidor: info~,coopet'açloerenegociaç.1or', cit, p. 237. Aduza-sequeoescrilodeCláudia Lima 
Malques dta amnbo do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 234.284 - 51', ReI. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, Terceira Turma. julgamento u~lme em 02/05/00) cuja ementa assinala: -t de comum sabença 
cpJeasinslillPçOesfinanceirasapresenlaml!ldr.l1Osindecifriveispelohomemméd'IO,serando,aIé~,dificuldades 
para acp eles que esUo habilUados ao siSlema." 

.. Na área dos seguros médicos, colhe-se 6Ilmo precedente no julgamento do Recurso Especial 264.562 - SE, ReI. 
Min.Ari P;ugencIIer, Terceira Turma do 51). julgamento unânime em 1 ~I: "Asexpress&!s 'assistência inlegral' 
e 'coberIura 1DfaI' s30 expressOes que têm significado unNoco na compreensao comum, e n.1o podem ser referidas 
lUI1 UIi "ilDde sesuro, ew.uiadas do seu cmeúdo póprio. sem que isso afronte o prinópioda boa-Ié nos negócios. • 
Outro exemplo de atençlo às normas que consubstanciam o princfpio da transparência, na esfera conlralual e 
especilic:amenle securitária, pode ser extrardo do julgado da Quana Turma do STJ no Recurso Especial 485.760 -
RL ReI. Min. SâIvio de Figuein!do Teixeira. julgamenlo pormatoria em 17J1l(,/03: "Direito do consumlcb. ContraIO 
de seguro. Invalidez permanente. Valor da indenizaç.\o. Divefsência entre os documentos entregues ao segurado. 
PrevaIênda do enUegUe quando da conlra!.lç.1o. ClAusula Iimil3liva dacobenura. N»incldencia.AI1s. 46e47 da 
~ n. 8.o7~. Doutrina. Precedellte. Recurso provido." 
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das instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob
servado o seu direito de informação (arts. 62 , 111; 10, caput; 31 e 52 do 
CDC)."46 Só mais um exemplo: no Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, acórdão irretocável assinalou que "Em se tratando de 
relação de consumo, na modalidade de prestação de serviços ban
cários, o legislador privi legiou o dever de i nformação, consagrado 
em vários dispositivos da lei 8.078/90", concluindo que "0 cance
lamento do limite de crédito, sem qualquer aviso ao consumidor, 
constitui circunstância suficiente para a responsabilização do ban
co. "49 

4.2 Transparência e publicidade 
A nova noção de oferta trazida pelo CDC envolve naturalmente 

a atividade publicitária e acaba por influenciá-Ia de modo profun
do.50 Dessa forma, a publicidade, como manifestação pré-contratual 
que é, está encartada na ampla esfera contratual abordada no tópi
co anterior. No entanto, tamanha é a importância da publicidade 
que preferimos abrir um tópico específico para o tema. 

O realce que acabamos de afirmar tem sido confirmado na 
prática. Pense-se, por exemplo, no célebre caso da Mesbla de 
Goiânia, em que a empresa provocou um tumulto de grandes pro
porções na cidade, ao recusar o cumprimento de oferta publicitária 
(alegadamente equivocada) que atraíra verdadeira multidão à loja.51 

Pense-se ainda, para ficar em apenas mais um exemplo, nas peças 

•• Recul'5O Especial 268.66' - RI. Relalora Min. Nancy Andrighi, Terceira Tunna, julgamenlo por maioria em 16/081 
01. Como se sabe. a orientação desse julgado nllo conseguiu firmar-se no âmbito do STI, tendo prevalecido o 
entendimento de que deveriam ser repartidos os ônus da brusca variaçao cambial verificada. Todavia, 
independentemente dos rumos jurisprudenciais daquele conflito especifico, salutar e inspirador (oi ° apteço 
demonstrado ao prindpio da transparência. 

"Tribunal de IUSliç.l do ESladodoRiode Janeiro, ApelaçJoCível 2004.001.12217, Rei. Des./o5éClrlosde Figueiredo, 
Décima Primeira Câmara Cível, julgamento unânime em 1&/06/04. 

"'Recorra·se mais uma vez ao magistério de Cláudia Lima Marques ("Vinculaçao própria através da publicidade? 
A nova visilo do Código de De(esa do Consumidor"', Revisaa de Direito do Consumidor, n. 6, abrJiun. 1994, p. 201: 
"Na vis.'io introduzida pelo Código de De(esa do Consumidor no Brasil. há efetivamente vinculaçâo própria do 
(ornecedor por sua a:uaçao publicilária no mercado. Vinculaçi!o pré<ontratual, contratual e delitual, con(onne as 
circunstâncias. ,. 

"Confiram-sc. a propósito, dois excelentes trabalhos publicados na Revista de Direito do Consumidor, n. 4 
(especial), '992:' A incidência do princípio pré·negocial: reflexOes em tomo de uma notícia jomalíSlica", de ludith 
Martins CoSIa (p. '40.172); e "Q(erta contratual em mensagem publicitária - regime do Direito comum e do Código 
de ProtcçJo do Consumidor (parecer)", de Alcides Tomasctti jr. (p. 241·253). 
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publicitárias constantemente ambíguas patrocinadas por cursos vesti
bulares.52 

Aliás, a menção a ambigüidade chama a atenção para um 
dado essencial ao tema: talvez seja a publicidade, dentro do univer
so consumerista, a região que mais cuidado exija na busca de uma 
informação qualitativamente adequada. Isso se dá por vários fato
res. A peça publicitária costuma ser breve e está declaradamente a 
serviço de um objetivo comercial, delà não se podendo exigir um 
inventário das desvantagens do produto anunciado.53 Não bastasse, 
os publicitários costumam ser muito criativos, especialmente no Brasil 
(eis um motivo para nos orgulharmos, ressalvada evidentemente a 
hipótese de toda essa criatividade ser usada para cevar esquemas 
eleitorais espúrios ... ). Para complicar ainda mais, a publicidade fal
sa não se confunde com a publicidade enganosa: "uma publicidade 
pode, por exemplo, ser completamente correta e ainda assim ser 
enganosa, seja porque informação importante foi deixada de fora, 
seja porque o seu esquema é tal que vem a fazer com que o consu
midor entenda mal aquilo que se está, realmente, dizendo. t em 
síntese, o conceito de enganosidade, e não de falsidade, que é es
sencial aqui."54 Pode-se dizer, assim, que dificuldades e perplexida-

\lConfir.He, a propOsito,ludith Martins Costa. -A 'guerra' do veslibular e a distinçJo entre publicidade enganosa e 
clandeslina: a ambigOidade das peças publicMrias patrocinadas pelos cursos pré-vestibulares e os prindpios do 
Código de Defesa doComumidotexaminadas alr.M!sdoestudo de um ~', Revista Direito do Consumidor, n". 
6,abrJjun. 1993. 

" -vENDO APTO. SUPOSTAMENTE LOCALIZADO NO MORUMBI (na IIcrdade, é no Jardim Malilde). Soti~icado 
sisaema de segurança na portaria.lmportanl(ssimo, já que o bairro anda melo barra-pesada. Sala com lareira (nunca 
acenda, pIlfqueenfumaça ludo). O lIizinho do lado é excelenle pessoa, principalmenle se lIOCê lambém gosIar de 
lUba. \'biIas em qualquer dia e horário. Mcnosquinradernanh3, porquelem r...>ira na rua. Trararcomlâniode Freiras. 
F.: 785-1422.- E5tean6ncioobviamenle 1\30 é real, fazendo parte, sim, de urna campanha publiciUria palrocinada, 
em 1997, pela Folha de 5:10 Paulo. qt.e tinha Ce ainda tem) no seu qwdro de articuliSlaso supoSlO anunciante. lânio 
de Freitas. AtremaIava a brilhanlc peça publicit.1ria: • AlgulTIa$ pessoas s.'Io 1.'10 sinceras que só poderiam escreller 
na Folha.' t cer10. porém, que todo esse grau de sinceridade n.'lo se pode exigir dói atividade publicitária (afora 
naturalmertteqom/qllefpublicidadeerwolvendoosarticulistasdojomalpaulista. .. I. Detodasorte,frisaadoutrinaque 
as infonnaçóes essenciais s.'Io obrigatórias. O problema, sem d&lIida. é traçar a linha dillisória entre inforrnaçOt.'S 
essenciais loompulsórias) e infonnaçOes n.'Io essenciais 11\30 compulsórias! . 

.. UIf 8emilz & 101m Draper, dfJud AntOnio Herrnan de Vasconcellos c Benjamin. "Das práticas comerciais·. in 
C6d1go Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto, 6. ed., Rio de Janeiro, 
Forense Universitária. 1999. p. 285. A respeito, conlira-se ainda Carlos Roberto Barbosa Moreira, "Instrumentos 
process.IIais de mntrole da comunicaç30 no Mercado de Consumo", in Ensaios lur(dicos; o direito em revista, 
YOI. 5, c.oonIenador Ricardo Buslarnanle, Rio de janeiro,lnstituto Brasileiro de Alualizaçac> Jurídica, 1998. p. 290/291, 
grifado no original: ·0 caráler enganoso dói mensagem publicit.1ria n.'Io decorre, necessariamenle, dJquiloqw nela 
se~ou cbquiloque nt!IiJ seocvlrdlpublicidade enganosa por omiss.'Io), mas pode também originar-w da fotma 
pe/.1qw1~JjJiUL.'It.1d.1JnussJdepotenciiJiscomumicJores.aindaquecontenhasomenteinformaçOes-wdeir3S 
e l\3oomila 'd.ldoessencial do produlO ou serviço' (COC, an. 37. § 3"1". 
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des relativas à busca de uma informação de qualidade no mundo 
contemporâneo também se vislumbram no campo menos abrangente 
da publicidade. Em escala maior ou menor, assoma o desafio da 
qualidade, árduo e fascinante desafio. 

Na jurisprudência brasileira, a incidência do prindpio da trans
parência no campo da publicidade já foi testada diversas vezes. Caso 
interessante é o caso da água mineral "diet por natureza" (slogan 
utilizado em seu rótulo). O Superior Tribunal de Justiça considerou 
que o slogan poderia gerar indução do consumidor a erro, entenden
do legal a autuação administrativa sofrida pela empresa recorrente: 
"0 aumento das vendas do produto noticiado pelo recorrido caracte
riza a possibilidade de o slogan publicitário encerrar publicidade 
enganosa capaz de induzir o consumidor a erro."55 Sobre o caso, a 
Revista Consumidor S. A. alertou: 11 Além do caso da água mineral 
Sarandi, o consumidor deve ficar atento a outros tipos de publicida
de enganosa presentes normalmente no mercado. Slogans como 
'arroz sem colesterol' e 'óleo sem colesterol' são falsos (sic), pois 
vegetais não contêm colesterol. Um outro exemplo é o da marca 
'Detefon Mata Tudo'. Por mais eficaz que seja, o inseticida não tem 
o poder de matar todos os insetos, como os cupins."5!> 

Outro caso interessante, na jurisprudência do STJ, versou so
bre defeitos de impressão em tampinhas de refrigerante que davam 
direito a prêmios: "Há relação de consumo entre o adquirente de 
refrigerante cujas tampinhas contêm impressões gráficas que dão 
direito a concorrer a prêmios e o fornecedor do produto. A ausência 
de informação sobre a existência de tampinhas com defeito na im
pressão, capaz de retirar o direito ao prêmio, configura-se como 
publicidade enganosa por omissão, regida pelo Código de Defesa 
do Consumidor. ( ... ) É solidária a responsabilidade entre aqueles que 
veiculam a publicidade enganosa e os que dela se aproveitam, na 
comercialização de seu produto. "57 

No caso logo acima mencionado, o STJ afirmou a responsabi
lidade civil de fornecedores que infringiram o dever de informação 

"Recurso Especial 447.l0l - RS. Rei. Min. luiz Fux. Primeira Turma, julgamento un.\nimeern 02110103. 

s. ST! proibe slogan -diet por natureza' para água mineral, Consumidor S. A., (evJmar. 2004, p. 11. 

\7 Recurso Especiall27.257 -SP, RelalcraMin. NancyAndrighi, Terceira Tunna, julgilmentomajori1Moem~. 
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no momento da publicidade. Outra maneira de tutelar o princfpio 
da transparência, na mesma área, é levar a sério a força 
vinculante da oferta publicitária, e novamente o 5TJ tem mostra
do atenção às linhas mestras do coe. Veja-se a respeito julgado 
da sua Terceira Turma dispondo sobre a necessidade de montadora 
de automóveis responder por obrigação assumida pela sua con
cessionária falida: "Constatado pelo E. Tribunal a quo que o for
necedor, através de publicidade amplamente divulgada, garantiu 
a entrega de veículo objeto de contrato de compra e venda fir
mado entre o consumidor e uma de suas c;oncessionárias, sub
mete-se ao cumprimento da obrigação nos exatos termos da ofer
ta apresentada."s8 Oessa forma, consegue-se neutralizar os efei
tos negativos da publicidade enganosa. É mais uma técnica utili
zada, reitere-se, para a tutela do direito à informação verdadeira 
e de qualidade. 

4.3 Transparência e bancos de dados e cadastros de consumi
dores 

Mais um campo propício ao desenvolvimento do princípio da 
transparência é o dos bancos de dados e cadastros de consumido
res, inclu(do pelo COC, assim como a publicidade, no capítulo das 
práticas comerciais. É um campo, vale salientar, de grande impor
tância prática para o consumidor. Um registro negativo em serviços 
de proteção ao crédito, além de penosos constrangimentos, pode 
sufocar a vida comercial do consumidor e até mesmo inviabilizar a 
consecução de um emprego. 

No regramento dado pelo COC ao assunto, um dispositivo re
fere-se diretamente ao princípio da transparência: é o art. 43, § 2°, 
que determina seja "comunicada por escrito ao consumidor", quan
do não solicitada por ele, a abertura de cadastro, ficha, registro e 
dados pessoais e de consumo. lamentavelmente, é um dispositivo 
muitas vezes desrespeitado. Talvez porque compense mais a viola
ção do que o respeito à norma - pode sair mais barato pagar uma 

.... Recurso Especial 363. 939 - MG, Relatora Min. Nancy Andrighi, Ten:eira Turma, julgamento unânime em 04/061 
02, podendo a fOlegra do ac6rdao ser consullada na Revista de Oireilo do Consumidor, 43/349-353. 
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eventual indenização, no futuro, do que arcar com o custo atual de 
inumeráveis correspondências. 59 

Sem embargo, a norma foi vigorosamente abonada pelo Su
perior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 165.727 
- DF. Nesse julgamento, à vista do descumprimento da norma, a 
Quarta Turma do STJ não só impôs condenação por danos morais 
como também assinalou no acórdão respectivo: uÉ de todo reco
mendável, aliás, que a comunicação seja realizada antes mesmo 
da inscrição do consumidor no cadastro de inadimplentes, a fim de 
evitar poss(veis erros, como o ocórrido no caso. Assim agindo, esta
rá a empresa tomando as precauções para escapar de futura respon
sabilidade."6o Saliente-se que o trecho citado capta com extrema 
felicidade a fatio do prindpio da transparência. Um mercado trans
parente não faz bem apenas aos consumidores. Também o fornece
dor é favorecido, na medida em que afasta da sua atividade focos de 
litigiosidade, reduzindo em muito o risco de sofrer indenizações. De 
mais a mais, a transparência não custa tão caro assim ... 

Outra decisão muito importante sobre o assunto proveio igual
mente do Superior Tribunal de Justiça. Tratava-se de recurso ordiná
rio em mandado de segurança impetrado pela SERASA, tendo como 
autoridade impetrada o Secretário de Defesa do Consumidor do Es
tado do Rio de Janeiro. Protestava a 5ERASA em razão da requisi
ção, pela autoridade impetrada, de informações cadastrais possur
das pela impetrante, com base no art. 55, § 4°, do CDC.61 Ressal
vando evidentemente a possibilidade de responsabilização em caso 

"Segundo ° ilU5lre Antônio Hennan de Vasconcellos e Benjamin ("035 pr.l1ic.ls comerciais·, cil, p. 398), "Recomenda 
a boa prálica que a comunicaç.1o, se por correio. seja com aviso de recebimenlo: I\,taso Enunciado 93 da Súmula 
(l.1 Jurisprudência Predominanle do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro assentou: "A comunicaç.lo, a que 
se ,.,(""eo artigo 43, § 2", do Código do Consumidot, independe de /I'\.lior fOtrTlJlidade e pr~inde de romprovaç.1o 
por aviso de reccbimrolO. baslando prova de postagem ao consumido, no endereço constanle do conlr.1lo.· No 
plano legislalivo, a lei 3.244199, do Estado do Rio de Janeiro, vedou qualquer negalivaç.kl sem prévia comunicaç.kl 
ao consumidor (com 10 dias de antecedência), comunicaç.1o a ser efetivada medianle cOtrespond&lcia com aviso 
de rccebimenlo lAR). Posteriormenle, a lei 3.352/00, do mesmo Estado, aulorizou os (ornecedores a fazerem a 
comunic.1ç.lo referida na lei 3.244/99 através do siSlem.~ de Serviço Especial de Entregd de DocumenlO<; - SEED, 
dos Correios. 

.., Recuoo Especial 165.727 - DF, Relalor Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Terceira Turm.l, julgamento unânime 
em I M>fV98,Dlde 21/09198 . 

.. ·Os órg.'iosoficiais poderao expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem 
infOrm.lçOes sobre questões de inleresse do consumidor, resguardado o segredo industrial." 
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de utilização abusiva das informações prestadas, a Segunda Turma 
do STJ negou provimento ao recurso da SERASA: liA atividade eco
nômica da recorrente já revela que os dados requisitados não estão 
protegidos legalmente por sigilo. A SERASA repassa informações 
cadastrais de consumidores de forma onerosa a quem os solicita. 
Descabida é a recusa ao Poder Público estadual, representado por 
seu órgão de defesa do consumidor, baseada em sigilo de dados que 
são transmitidos cotidianamente a outros interessados."62 

Antes de prosseguir, não se pode deixar de invocar um valioso 
precedente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, en
frentando o mérito de ação civil pública intentada pelo Ministério 
Público em face do Clube dos Diretores lojistas do Rio de Janeiro. 
O julgado é especialmente interessante porque foi produzido antes 
da edição do coe. Nele restou confirmada a procedência (parcial) 
do pleito, "para determinar conste dos impressos do SPC de que se 
trata de serviço particular e que, ao receber de suas filiadas comuni
cações para registros, dê imediata ciência do fato aos apontados 
como devedores, com dados indicativos dos títulos não pagos, para 
possível salvaguarda de direitos". 61 Por que o aviso de que se trata 
de serviço particular? Para não pensar o consumidor menos infor
mado que está diante de órgão público, detentor de poder de polícia 
(e quiçá poder de prisão em caso de não pagamento da dívida ... ). O 
precedente confirma o fato de que o coe, em inúmeras disposi
ções, nada mais fez do que positivar tendências que já amadureci
am na doutrina e na jurisprudência bràsileiras. 

4.4 Transparência e responsabilidade civil 
Também a arena da responsabilidade atrai intensamente a in

cidência do princípio da transparência. De fato, a qualidade dos pro-

., Superior Tribunal de Justiça, Recurso Ordin.1rio em Mandado de Segurança 16.897 - RJ, ReI. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma, julgamento unânime em 03ill8104 . 

•• Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Apelaçao CfveI 861190, ReI. Des. Thiago Ribas Filho, Segunda 
amara Cível, julgamento por maioria em 15/05J90. Vale esclarecer que o julgado, em grande parte, {oi favorável 
ao Clube dos Direcoreslojistas. Chega adizero acõn!.1o: "Muito do que se pediu se deve aodima dos lempos de 
hoje, onde a defesa dos direitos do pow, desejada e indispens.ivel para que haja mais justiça social, às vezes se lama 
umpopulismomalsao,quevaimuiloalhndodevido,dagu.vdadaquelesquemerecemefelivapro!eç.Joedesatende 
aos interesses de muitos mais e do pa(s." No enlanto, a procedência parcial enlJo confirmada já leVe nolável 
significado para a época. Aduza-se ainda que a divergência noticiada acima ensejou ao dubedos Diretotes lojistas 
.:J inlerposiçJo de embalgOS infringentes, mas estes nao obIiveram êxito (E. I. 22r-"JO, julgados em 19IOVJ2). 
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dutos e serviços oferecidos no mercado de consumo passou a de
pender, no regime do COC, do grau de informação que levam ao 
consumidor. A deficiência de informação pode transformar a 
periculosidade inerente ou latente de um produto ou serviço em 
periculosidade adquirida, gerando a responsabilização do fornece
dor. Produtos e serviços intrinsecamente perfeitos tornam-se defei
tuosos se não observam a transparência exigida.64 A controvérsia 
central de muitas ações de responsabilidade na área do direito do 
consumidor, atualmente, diz respeito à questão da informação. Se o 
fornecedor não informou convenientemente, deverá indenizar. 

Pródiga se mostra a casuística a respeito. Veja-se por exemplo 
caso apreciado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
versando sobre exame relativo ao vírus HIV.6S Consoante a ementa 
do acórdão respectivo, o resultado do exame foi apresentado "de 
forma obscura e imprecisa", ocasionando dano moral aos autores. 
Em seu voto, a relatora do recurso salientou: "mesmo admitindo-se 
que o resultado do exame em questão tenha sido apresentado den
tro dos critérios então admitidos, é forçoso concluir que ele não se 
reveste da necessária clareza, nem contém informações adequadas 
e suficientes, tanto assim que, não apenas os médicos consultados 
pelos apelantes, mas os próprios médicos do Hospital Universitário 
Gaffrée Guinle, especializado no tratamento da Aids, interpretaram 
o resultado do exame como positivo." Repare-se que a causa maior 
da condenação foi a inadequação das informações transmitidas pelo 
laboratório réu. Ou seja, tutelou-se diretamente o direito à informa
ção do consumidor. E também se cumpriu a justa sina do fornecedor 
que não atenta para o princípio da transparência: deixou de infor
mar adequadamente, terá de indenizar. 

Outro caso de tutela direta do direito à informação, julgado 
pelo Superior Tribunal de Justiça, cuidou da necessidade de "con-

.. Exploranmo assuruo, confira-se, de Sônia Elial\3 Radin e EIKângeIa Piccoli de Basliani, "A resp<>nsabilidadecivil 
do médico pela letra ilegível nas receitas. illul do Código de Defesa do Comumidor'", in Doutrina 4, coordenaç.'lo 
de)ames Tubenchlak, Rio de Janeiro. Instituto de Direito, 1997. 

OI Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Apelaçao Cível 8.5051'37, Relatora Iles. C.1ssiJ Medeiros, Oitava 
Câmara Cível, julgamento unânime em 28103/00, acórdao cuja íntegra pode ser colhida na Revista de Direito do 
Consumidor,3(J318-321. 
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sentimento informado" de paciente sujeita a intervenção cirúrgica 
arriscada: "A Santa Casa, apesar de ser instituição sem fins lucrati
vos, responde solidariamente pelo erro do seu médico, que deixa 
de cumprir com a obrigação de obter consentimento informado a 
respeito de cirurgia de risco, da qual resultou a perda da visão da 
paciente."66 Insista-se no ponto: a responsabilização derivou não 
propriamente do resultado adverso da cirurgia, mas sim da falha 
de informação. Amiúde, resultados médicos adversos acontecem 
independentemente do zelo e da perícia dos profissionais envolvi
dos. Mas a falha de informação não pode ser perdoada, até porque 
facilmente evitável. E se trata de falha altamente nociva - nesses 
casos de necessidade de consentimento informado para cirurgia, o 
paciente, sabendo do risco, pode até optar pela não-realização da 
cirurgiaY 

Voltando à jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, decline-se mais um caso em que a falha informativa 
restou decisiva: "Inexistência de informação, ao contratar o sepulta
mento, das conseqüências da não renovação do arrendamento. Falta 
de aviso à famflia, antes de proceder a administradora do cemitério 
à exumação do cadáver e cremação dos restos mortais. Obrigação 
de indenizar."&8 

... Recurso Especial 467.878 - RI. ReI. Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turm.l, julgamenlo unânime em 05/121 
02. No mesmo senlido. iulgado da Nona amara Cível do Tribunal de lustiça do Estado do Rio de laneiro (Apt!laç~ 
2001.001.3058, Relalora Des. Wany COUIO, julgamenlo por maioria em 05/06/0 I); "Erro médico não quanlo à 
lécnica emprl:gada. m.lS no procedimenlo do médico. fOlha de inform.lçllo ao paciente. (, .. ) Obrigação do médico 
deinform.lrquantoàintl!M!l1Ç~esuasconseqüências.lendoanleSoscuidadospreventivosnecessários.da(exsurge 
o dano. a culpa. conseqUenle responsabilidade e obrigação de indenizar." 

'" Sobre o assunlo. confira·se Séfgio Clv.1lieri Filho. "A responsabilidade médica e o dever de informar". Revista da 
EMERI -Escola de Magislrawra do Estado do Rio de Janeiro, v. 7, n. 28, 2004. Segundo Cavalieri,qued.\ grande 
alençllo li qUesI:lo do consenlimenlo informado. o principal dever na alividade médica. hoje. é precisamenle o 
dever de inform.lr (p. 83). Ele cita um caso famoso e trágico. o caso da cirurgia. acompanhada pelo mundo todo. 
que pretendia separar gê:'neas iranianas unidas pela cabeça. mas acabou provocando a moAe das duas. lembr.1 
C.w.llieri (p. 86) que· As duas irm.\s er.1m pleromente saudáveis. ambas formadas em direilo. n.\o comam nenhum 
risco de vida. apenas sonhavam levar vid.1S separadas." Depois de indagar se realmente foram as irm.\s iranianas 
advertidas acL'fca do ahfssimo risco da cirurgia a que foram submetidas. completa O aulOt (p. 87); "Se é verdade que 
um caso v.1le por mil palavr.1s. o caso dessas gêmeas vale por um milhao. Se o pacienle (consumidor. sujeito de 
direitos) tem o direito à infofm.lção plero. o médico. em qualquer caso. mas principalmente no caso de elev.1dos 
riscos. tem o dever de inform.lr plena e verazmente. Só o consentimento infonnado pode afastar a responsabilidade 
médica pelos riscos inerenles li sua atividade." 

.. Apd.1Ç~ 2000.001.15812. ReI. Oes. Séfgio lúcio de Oliveira e Cruz. Décima Quinta amara Cível. julgamento 
unânimccm06Jl2IOO. 
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Vai-se vendo que numerosos são os julgados a respeito da pro
teção ao direito à informação do consumidor no campo da respon
sabilidade. Fiquemos com um último precedente, oriundo do Supe
rior Tribunal de Justiça: 110 fabricante de massa de tomate que colo
ca no mercado produto acondicionado em latas cuja abertura re
quer certos cuidados, sob pena de risco à saúde do consumidor, e 
sem prestar a devida informação, deve indenizar os danos materiais 
e morais daí resu Itantes. 11&9 

Aduza-se que é muito positivo o impacto de decisões como as 
que acabamos de mencionar. Preocupados com a possibilidade de 
condenações pesadas, fornecedores alteram seus procedimentos e 
rotinas, observando com mais cuidado o imperativo da transparên
cia, algo que não costuma, insista-se, gerar gravames proibitivos. 
Com isso se depura o mercado de consumo, objetivo último do coe. 

4.5 Transparência e área processual 
A esfera processual é mais uma a ser influenciada pelo princí

pio da transparência. E vários são os planos em que tal influência é 
sentida. As relações entre informação e processo comportam quatro 
estações: a) a informação antes do processoi b) a informação de 
dentro para fora do processo; c) a informação endoprocessuali e d) a 
informação como ceme do processo. Dadas as limitações de espa
ço, cada uma dessas estações não poderá ganhar aqui considera
ções mais densas. 

Em primeiro lugar temos a informação pré-processual, muito 
encarecida pelos estudiosos do acesso à justiça.'o Ela não foi esque
cida pelo COC, que colocou a IImanutenção de assistência jurídica, 
integral e gratuita para o consumidor carente" como o primeiro dos 
instrumentos para a execução da PoUtica Nacional das Relações de 
Consumo (art. 5°, I, do COC). A assistência jur(dica, como se sabe, é 
bem mais ampla do que a assistência puramente judiciária, com-

... Recurso Especial 237.964 -SP, Rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quana Turma, julgamenlo unânimeern 1 Eo'I '1/99. 

'" A propósito, Kazuo Walanabe, em texlo bastante conhecido ("Acesso à justiça e sociedade moderna", in 
ParticipaçaGeproc:esso,COOIdenaçJodeAda Pellegrini Grinowr, Ondido Rangel Dinamarco e KazuoWõlilnabe. 
S.1o Paulo, Revista dos Tribunais, 1988, p. 135), considerou o direito à informaç.1o um dado elementar do direilo de 
acesso à IUSliça, ou "direilo de acesso à oofem jurídica juSla", 
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preendendo, entre outras, as atividades de consultoria e informação 
jurídicas. Essa preocupação com a assistência jurrdica não poderia 
faltar ao coe. De nada vai adiantar seu belo repertório de normas 
cogentes se o consumidor não tiver informações sobre os direitos 
reivindicáveis, se for reduzido à condição de "não-parte".7t Aqui, 
vale fazer um paralelo com a esfera contratual: assim como a infor
mação adequada ao consumidor é vital na fase pré-contratual, ela o 
é também na fase pré-processual. 

A informação "de dentro para fora do processo", ou seja, a 
informação que parte do processo e se destina ao público exterior, é 
a segunda categoria a ser comentada. Ela apresenta afi nidades em 
relação à informação pré-processual: é igualmente cara ao acesso 
à justiça e também se dirige a quem não é parte processual (ao menos 
sob o ângulo formal). Encontra a categoria seu melhor habitat no 
terreno das lides coletivas. Colha-se a propósito um depoimento 
valioso. O processualista Paulo Cezar Pinheiro Carneiro, professor 
titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, narra, na obra 
Acesso à justiça: juizados especiais dveis e ação civil pública, 
que ele próprio sentiu o problema da desinformação, no bojo de um 
processo decorrente de ação civil pública intentada pelo Ministério 
Público do Rio de Janeiro na defesa dos direitos coletivos de pessoas 
que firmaram contratos de compra de automóveis (/easing) com 
pagamento em dólares. A liminar foi concedida, mas ocorreu uma 
grande confusão em relação ao cumprimento da medida. O próprio 
Pinheiro Carneiro, jurista e advogado militante, "somente após vári
as explicações, idas e vindas à empresa ré, conseguiu efetuar o pa
gamento na forma da liminar". No entanto, "a maior parte dos bene
ficiados não se valeu da liminar obtida, certamente porque ou não 
tinham conhecimento dela, ou não sabiam como agir, na prática, 
para obter o cumprimento da mesma. Deveriam entrar com ações 
individuais? Aceitar o acordo do governo federal com as financei
ras? Se sujeitar ao pagamento exigido por estas últimas?"72 

11 Segundo Paulo Cezar Pinheiro Carneiro (Acesso li justiça: juizados especiais cfveis e açJo civil p6bllca: 
uma nova sistematizaçJo da teoria geral do processo. Rio de JalU!iro. Forense. t999. p. 58). ·os ·n.\o-paJtes· silo 
pessoas absolutamente marginalizadas da sociedade. porque nao sabem nem mesmo osdireilOS de quedispc5em 
ou de como exercê-Ios; run$lituem o grande contingente de nosso pais.' 

" Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. Acesso li justiça •..• dto p. 220-221. 
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Em compensação, também na terra fluminense temos exce
lentes exemplos de atividade judicial preocupada com a informa
ção "de dentro para fora do processo". O primeiro reside em julga
do que teve como pano de fundo os pouco saudosos planos de ex
pansão telefônica, que davam ações aos assinantes, ficando as ações 
custodiadas na rede bancária. O julgado manteve decisão 
monocrática no sentido de que o Banco Itaú, que contratou com a 
antiga Telerj o atendimento aos assinantes de um plano de expansão 
(ocorrido em 1996), fizesse incluir, nos extratos de contas das ações, 
o anúncio de que fora proposta, em face da Telerj, demanda coletiva 
versando exatamente sobre o valor patrimonial das açôes/l Em se
gundo lugar, temos a imposição de contrapropaganda à antiga CERJ 
- Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro, nos autos de ação 
civil coletiva proposta pelo Núcleo de Defesa do Consumidor da 
Defensoria Pública em face da CERJ e da Light Serviços de Eletrici
dade S. A. A contrapropaganda foi imposta, a requerimento do Nú
cleo de Defesa do Consumidor, porque a CERJ teria, através de co
municados na imprensa, deturpado o teor da liminar concedida no 
processo, em detrimento do direito difuso à informação verdadeira. 
Considerando cabível o pleito de contrapropaganda "para possibili
tar que os consumidores tenham o exato conhecimento do teor da 
liminar concedida", o magistrado deferiu o pleito "para determinar, 
às expensas da parte ré, que veicule, usando a mesma forma utiliza
da na propaganda trazida pela parte autora, o seguinte trecho da 
decisão monocrática: (. . .)".74 O último exemplo vem do processo 
oriundo de ação civil pública intentada pelo Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro em face de Ponte S. A., visando a impedir 
que esta última repassasse aos consumidores, no valor do pedágio, 
os gastos relativos à construção de quatro baias na Ponte Rio-Niterói. 
A sustação do repasse não foi deferida liminarmente pelo juízo cível 
de Niterói; foi deferido, no entanto, requerimento "para determinar 

" Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Agravo de Instrumento 5.179/97, ReI. Des. GuSlavo leile. Terceira 
Câmara ((vel. julgamento em 28/04/98 (negando provimenlo ao recurso da Teletj), o acórd.1opodl! sei' enconlrm 
na Revista de Dlreilo do Consumidor. 111254-255. 

" Decí~ do magistrado de planl30 Ric.~rdo Coulo de Castro, em 23/12/99, no Processo 99.001.168990-1, da 8" 
Vara de Falências e Concordalas (compelenle para açl!es colelivas). 

Revista da EMERJ, v. 9, ntl 35, 2006 259 



a inserção da expressão 'sub judice' nas placas de informação lumi
nosas e nas placas fixas instaladas em todo o percurso da Ponte Rio
Niterói", destinando-se a medida lia conferir ampla publicidade aos 
usuários da rodovia da possibilidade de vir a ser cassada, judicial
mente, a elevação da tarifa, (. .. ) garantindo, assim, maior facilitação 
em eventuais regressos cab(veis."7s Independentemente da subsis
tência ou do efetivo cumprimento das decisões acima menciona
das, todas elas ilustram muito bem a necessidade de favorecimento 
da i nformação "para fora do processo", sobretudo em I ides 
consumeri stas. 

Quanto à informação "endoprocessual", diz respeito aos fatos 
relevantes da causa. Examina-se aqui como fluem as informações 
relativas aos fatos que interessam ao julgamento da lide. A categoria 
envolve, então, institutos fundamentais do processo, como a prova e 
o contraditório. Tais institutos, na ambiência da lide consumerista, 
ganham uma roupagem diferenciada, de molde a serem cumpridos 
os prindpios maiores da legislação protetiva, entre eles o prindpio 
da transparência. Processo, lembre-se sempre, é instrumento. Den
tro desse contexto, o regime relativo à informação endoprocessual 
há de ser mais favorável ao consumidor, e o próprio coe se apressa 
em assegurar tal tratamento benéfico. De fato, no art. 6°, VIII, do 
eDe está sediada, entre os direitos básicos do consumidor, a instru
mentai facilitação da defesa dos seus direitos. Essa facilitação en
volve diversos mecanismos, mas a estrela da companhia é, sem 
dúvida, a inversão do ônus da prova, prevista no mesmo dispositivo 
legal. 

A inversão do ônus da prova demonstra eloqüentemente que o 
dever de informação continua aceso para os fornecedores na esfera 
processual. O dever de informação transforma-se então em ônus 
processual, imperativo do próprio interesse (na conhecida lição de 
James Goldschmidt). Ou seja, pode até ocorrer sonegação de infor
mações, só que ela virá em desfavor do fornecedor. Trata-se portan
to da técnica mais apropriada para homenagear-se o prindpio da 
transparência na seara processual. 

"DecIs30domagi51radoluiz Henrique Marques, em 1 1/1 O/l>l, no Processo 200UlO2.018076-8, da SOVara crvel 
de Niterói (que depois teria a sua competência afaSladaJ. 
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Vale aduzir que a gravidade do dever de informação atribuído 
aos fornecedores produz muitas vezes no processo, em favor do 
consumidor, um efeito ainda mais positivo do que a inversão do ônus 
da prova, inversão ope iudicise que depende do preenchimento de 
requisitos específicos. Esse efeito é a atribuição originária do ônus 
da prova ao fornecedor, afastando-se tecnicamente a figura da "in
versão" e o regime que lhe é próprio. Como exemplo, tome-se caso 
já citado, o dos contratos de arrendamento mercantil diante da crise 
cambial de 1999. Considerou o Superior Tribunal de Justiça que "In
cumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de captação 
de recursos provenientes de empréstimo em moeda estrangeira, 
quando impugnada a validade da cláusula de correção pela varia
ção cambial. Esta prova deve acompanhar a contestação (arts. 297 
e 396 do CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre a instituição 
financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor, que não 
possui meios de averiguar as operações mercantis daquela, sob pena 
de violar o art. 6° da lei 8.880/94."7& E outro julgado do mesmo STJ 
deixou expresso: "A exigência de que a arrendadora prove a origem 
do dinheiro utilizado no contrato, para efeito de vinculação das 
contraprestações à variação do dólar americano, não representa in
versão quanto ao ônus da prova."n No mesmo sentido dos prece
dentes acima mencionados, tem-se o julgado no Recurso Especial 
438.700 - RJ: "É possível a revisão de contrato de cartão de crédito, 
cabendo à Administradora informar o juízo sobre os valores, sua ori
gem, taxas de juros, comissões, despesas, e o mais que interessa 
para que se tenha a noção exata dos critérios segundo os quais está 
sendo executado o contrato de adesão."78 Este último julgado, em 
suas razões de decidir, invocou expressamente "o prindpio básico 
de que o fornecedor deve transmitir ao consumidor toda a informa-

"'Recurso EspcciaI268.f>f> I - RI. Relatora Min. Nancy Andrighi. Tl!fCeira Turma. julgamento por maioria em 1 Ml8tO 1. 
Quanto ao .'11. 6" da lei 8.880J94, citado no a~o. t: es1e seu teor: ·t nula de pleno direito a contr.lIaçJo de re.,juste 
vinculado ,\ variaç.1o cambial. exceto quando express.lmente autorizado por lei federal e nos contratos de 
arrendamento mercantil celebrados enlre pessoas residenles e domiciliadas no Pais, com base em caplaçAo de 
recursos provenienles do eXlerior,' 

n Agravo Regimental no Recurso Especial 275.391 - MG. Rei. Min. earlosAlberto Menezes Direilo. Terceira Twm.l, 
julgamenlo unânime em 19/0fllOI. 

,.. Recurso Esp«iaI438.700 - RI. ReI. Min. Ruy Ros.ldo de Aguiar. Qwrta Turma. julgamento un.inime t.'fIl 15~/O3. 
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ção de que dispõe sobre o negócio, os fatores considerados e as 
conseqüências de seus atos, a fim de que este possa bem se orientar 
na relação." 

Os julgados que citamos no parágrafo anterior demonstram 
sobejamente a influência do princípio da transparência máxima so
bre a esfera processual (especificamente naquele plano aqui cha
mado de "endoprocessual"). Atesta-o Cláudia Lima Marques: "( ... ) a 
técnica do Código de Defesa do Consumidor, de assegurar direitos 
materiais ao consumidor, de modificação das cláusulas excessiva
mente onerosas, por exemplo, e de impor deveres de informação e 
de abstenção do abuso aos fornecedores, per se, influencia o direito 
processual de defesa do consumidor, ao determinar ex vi lege de
terminadas provas ao fornecedor".79 

A última categoria proposta no presente tópico é a informação 
como cerne do processo. Para essa última categoria, relevante é a 
visão da informação como "bem de consumo",80 um bem que pode, 
a exemplo de tantos outros, ser perseguido judicialmente.81 Dessa 
forma, "informação como cerne do processo" significa informação 
relacionada ao objeto litigioso do processo, seja quando a informa
ção é o próprio "bem da vida" pretendido (por exemplo, uma de
manda visando à obtenção de uma informação sonegada, a exem
plo do habeas data constitucional,82 ou então almejando a não-

,. CL1udia Lima Marques, no ptef.kio de Geraldo de Faria Manins da Cosla. Superendlvid3mento: a proteçlD do 
cnnsumidor de cn!dito em direito comparado brasileiro e francês, SlIo Paulo, Revi1la dos Tribunais, 2002, p. 20. 

"Confira~aprop6sitoLuisGIlStIWGrandineaiCaslanhodeÚIVillho, "Ainformaçw como bem de consumo", 
Revista de Dln!ltodo Consumidor, rf'. 41, janJmar. 2002, p. 257-261 . 

• , Sobre os cenlomos atuais da inafaslabilidade do cenlrole jurisdicional, confira~ andido Rangel Dinamarco, 
"Universalizar a tutela jurisdicional", Fundamentos do processo civil moderno, tomo li, 4. ediçllo, revisllo e 
atualizaç:lo de AntÔnio Rulli Neto, 5:10 Paulo, Malheiros, 2001. Segundo Dinamarco (lexto citado, p. 8391, é 
clara a "tend~ncla pol'lica à expans.'lo do exerdcío da função jurisdicional." O CDC tem um dispositivo que 
milita vigorosamente em prol da universalizaç:lo da tutela jurisdicional: é o art. 83 (·Para a defesa dos direitos 
e interesses protegidos por este código sllo admiss'veis todas as espécies de açOes capazes de propiciar sua 
adequada e efetiva tutela. O) • 

• , RegiSlr~, a propósito, que foi objeto de veto o art. 86 do COC ("Aplica·se o hJbc.JSd.Jldll tutela dos direitos e 
interesses dos consumidores. 1. N:!o obstante, ent~ em doutrina, sem hesitaç;w, que o veto foi complet.amente 
inócuo, sobretudo à viSla do art. 83 do coe, mencionado na nota anterior. Nesse sentido: Kazuo W.uanabe, "Da 
defesa do consumidor em juízo, Oisposiç&s gerais", inClldigo Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado 
pelos autores do anteprojeto, 6". ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 1999, p. 757; Carlos Roberto Barbosa 
Moreira, "Instrumentos processuais de controle da comunicaç:!o no Mercado de Consumo", cit., p. 294; James 
Marins, NH.1be.u O.1ld, antecipação de tutela e cadastros financeiros à luz do Código de Defesa do Consumido,., 
Revista de Direito do Consumidor, rf'. 26, abrJjun. 1998. 
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veiculação de uma informação falsa8l ), seja quando a violação 
ao direito à informação está na raiz da pretensão deduzida (v.g., 
uma pretensão indenizatória tendo como causa uma falha infor
mativa84 ). 

Crescentes são os casos em que a informação aparece no cerne 
de um processo consumerista. Tome-se em primeiro lugar a tutela 
individual. Nela, as demandas de prestação de contas são fortes ali
adas do princípio da transparência máxima das relações de consu
mo. Nesse particular, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi
ça tem permitido a utilização ampla da prestação de contas, diante 
de várias espécies de fornecedores. Admite assim, entre outras hi
póteses, prestação de contas em face de entidade bancária,85 em 
face de administradora de cartão de crédito,56 em face de entidade 
de previdência privadas7 e em face de advogado, mesmo quando 
este exibe quitação dada pelo cliente.88 A medida de exibição de 
documentos também tem merecido o estímulo do STJ na área 
consumerista, vedando-se condicionamentos abusivos ao dever de 
informar: "Se pode o cliente a qualquer tempo requerer da institui
ção financeira prestação de contas, pode postular a exibição dos 
extratos de suas contas-correntes, bem como as contas gráficas dos 
empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para tanto os custos 

•• Confira-se. a respcilO, Aç;!o judicial cabível contra editora deobtas anti~tas, parecer de Alcides de Mendonça 
lima publicado na Revista de Processo, rf>_ 56, out/dez_ 1989 . 

.. Por sinal, quando abordamos a relação entre dever de informação e responsabilidade civil, mais acima, vMios 
e)(emplos foram dados de falhas informativas gerando responsabilidade do fornecedor_ 

.. A propósito, O enunciado 259 d.l Súmula do STI: • A ação de prestaçJo de contas pode 5ef proposLl pelo titular de 
conta corrente bancária." 

... Rerurso EspecialSOl.958 - RS, ReI. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. Qu'lJta Turma, julgamento em 26/06103: 
"Na linha da orientação das Turmas que integram a Segunda SeçAo deste Tribunal, o titular do cartllo de crédito, 
independentemente do recebimento das faturas mens.lis, pode acion'lI judicialmente a .1dminlslrador .. de cart:lo 
de crédito, objetivando receber a prestação de contas dos encargos que lhe 5:10 cobrados." 

" EREsp S44.974 - DF, ReI. Min. C.lSItO Filho, Segunda Seçlo, julgamento em '3/04/05. 

'" Confira-se por t!Xemplo o Recurso Especial 214.920 - SP. Rei. Min. S,jlvio de Figueiredo Tei)(I!Íra, Quarta TUm1il, 
julgamento unánime em 17/08199: ·0 recibo genérico de quitaçâo nâo elide a obrigação do mandatário de prCSl.lr 
contas quanto aos valores que levanta judicialmente em causas de interesse de seu cliente, especialmeme se o 
documento de quitaçâo nâo contém elementos suficientes à apreciaçâo do mandante, apresentando resultado final 
que n.'!o demonstra como foi alcançado, referente a per(odo inflacionário.' Vale a ressalva de que o ST) tem 
enlendido que a relaç30 entre o ddvogado e seu dieme não é de consumo, emendimento que consideramos 
bastante equivocado. 
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dessa operação."89 0utro exemplo interessante na seara individual 
é a possibilidade de busca e apreensão do prontuário médico-hospi
talar: "O conteúdo do prontuário médico não pertence à unidade 
hospitalar, mas sim ao paciente. A autora, na qualidade de mãe da 
menor internada na Unidade Hospitalar ré, tem o direito ao acesso 
às informações contidas no mencionado prontuário, a fim de conhe
cer as causas do falecimento de sua filha, morta após perrodo de 
internação no nosocômio."90 

Sem embargo da importância dos casos individuais relativos à 
categoria da "informação como cerne do processo", mais notáveis 
são os casos em que a categoria se vê ligada à tutela coletiva. E tal 
ligação aparece com freqüência. Pense-se na informação publicitá
ria, na informação jornalrstica, nos meios de comunicação em ge
raI. Em todos esses casos, o direito à informação adequada estará 
anexado ao campo dos interesses difusos. Aliás, é difrcil pensar em 
exemplo melhor de interesse difuso. Bem por isso, há muito preconi
za José Carlos Barbosa Moreira91 a possibilidade de utilização da 
ação civil pública para forçar o cumprimento dos princípios que a 
Constituição, no art. 221, impõe às programações de rádio e televi
são, entre eles o "respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
faml1ia" (inciso 1V).92 Nesse contexto, para Barbosa Moreira, a ação 
civil pública, longe de ser um mecanismo velado de censura, repre
senta sim um dos "meios legais" previstos no art. 220, § 3°, li, da 
Constituição - meios "que garantam à pessoa e à faml1ia a possibi
lidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da pro
paganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente." 

.. Recut50 Especial 330.261 - se, Relatora Min. Nancy AndriBhi, Terceira Tunna, julBamenlo em 06/12/01 • 

.. Tribunal de IUSliça do EsIado do Rio de janeiro, ApeIaç.1o 2004.001.23563, Rei. Oes. José Carlos de Figuein:do, 
Décima Primeira amara efvel, julgamento em 0111 2Jt)4 • 

• , "Aç.1ocivil pública e programaç.\oda N, Temas cIe direito processual: sexta série, S30Paulo, Saraiva, 1997. 
Mais recentemente, na rnesrR3 linha do trabalho alllerior, confira-se" O controle judicial da tcleviw·, Temas de 
direito processual: oitava série, S30 Paulo, Saraiva, 2004 . 

• , A mesma opinillo é defendida por Rodolfo de Camargo Mancuso ("Interesse difuso à programaçllo televisiva de 
boa qualidade e sua tutela jurisdicional", Revista dos Tribunais, n. 70S, jul. 94, p. 611: "( ... 1 No que conceme ao 
contido no 3rt. 221 e incisos, parece-nos cabível a açllo civil pClblica. com vistas à defesa (= prevençllo/reparaçllol 
do interesse difuso a uma prograrnaçllo televisiva que atenda aos parâmetros constitucionalmente fh,ados.· 
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Na seara específica do direito do consumidor, mas antes mes
mo da edição do COC, já sustentava Ada Pellegrini Grinover a pos
sibilidade de ação civil pública destinada a uuma reparação que 
cubra as despesas de contrapropaganda necessárias para neutrali
zar a propaganda enganosa."'H Mais recentemente, estudos promis
sores têm estimulado a ampliação da tutela coletiva do direito à 
informação. Por um lado,' desenvolve-se - como fruto viçoso da 
socialização da responsabilidade civil contemporânea - a figura 
do dano moral coletivo ou difuso,94 justificando a responsabilização 
de fornecedores que causem lesões intensas aos consumidores con
siderados no seu aspecto coletivo. Por outro lado, começa-se a sus
tentar, com maior visibilidade, a sujeição dos meios de comunica
ção de massa aos comandos do COC, sujeição esta que envolveria 
até mesmo as poderos(ssimas emissoras de televisão aberta, dando 
ao telespectador a condição jurídica de consumidor, apesar de não 
remunerar diretamente as emissoras de televisão. Nesse sentido, 
destaca-se obra inovadora de Fábio Henrique Podestá, que se 
posiciona em prol da uplena aplicação do Código de Defesa do Con
sumidor à atividade de comunicação de massa",9S entendendo para 
tanto que, à configuração de uma relação de consumo, não é neces
sária a contratação (e remuneração) direta. No mesmo sentido, afir
ma Luiz Manoel Gomes Junior: "Os órgãos de imprensa são forne
cedores de not(Cias, de informações, posto que o consumidor ao 
adquirir um periódico ou mesmo assistir a um documentário ou 
telejornal, consome a notícia, a informação veiculada."'16 

.. /\da Grinover, 'Aç~ coletivas para a lutela do arnbienle e dos consumidores: a lei n"7.347, de 24 de julho de 
1985", Novas lend~nclas do dlrello processual, Rio de Janeiro, Forense Universílária, 19'1O, p. 151 • 

... Para Carlos Albeno Binar filho ("00 dano moral coletivo no alual rontexro julidico brasileiro-, Revista de DireifD 
do Consumidor, n. 12, OUI/dez. 1994.p. 551, '0 dano moral coletivo é a injusta Ies3odaesferamor.ddeumadada 
comunidade, ou seja, é a Yiol~ anrijuódiQde um derenninado c(n:ulo de valores coleôvos. Quando se fala em 
dano moral colL'Iivo, L'SI.1·$C fazendo rnençAo ao falo de que o patrimônio valoralilÍo de uma ceda CDIIIUnidade 
(maior ou menor), idealmenle considerado, foi agredido de maneira absolutamente injuSliticáwldoplWOdevi!la 
jurfdico: quer isso dizet, em úhima inS1"ncia, que se fetiu a própria culrura, em seu aspecto imab!rial.· Quanroaos 
c.m1inoos processuais para a concrerizaç.\O do dano moral coletivo, conlira-se AndrédeCarvalha Ramos, -Aação 
çivil pública c o dano moral coletivo-, Revisaa de Dircilo do Consumidor, di. 25, jan./mar. 19'J8. 

'" Podes/.t, Inleresses dlrusos, qualidade da romunlcaç.'lo e controle judicial, sao Paulo, Reti5lados Tribunais, 
2002, p. 123. Vale aduzir que a obra lem prefácio de Cláudia lima Matques,quese ocupa principalmenreclessa 
lese de que o espect.xlot e>epo5lo.'s progtam.lÇ.1o de lelevisao aberta éequiparado a ronsumidor.atese-maisous.ada
(p.7Idaobrd. 

.. Gomes lunior, ·0 dircilo diftno.'s inforrroç!lo VL>rdadeira e a sua prOO!Ç!Io por meio das açiies coIeIivas", RewisI.a 
de Díreilo Privado, di. 10, abr./jun. 2002, p. 155. 
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A conjugação das tendências mencionadas franqueia 
alvissareira possibilidade, qual seja, a condenação dos responsáveis 
por programas espúrios de televisão aberta, com base no CDC, ao 
pagamento de danos morais sofridos difusamente pela coletividade 
de consumidores.97 Por sinal, tal possibilidade foi testada com suces
so recentemente, em caso de grande repercussão. Foi o caso da farsa 
montada, em 07/09/03, pelo programa "Domingo Legal", pilotado pelo 
conhecido apresentador Gugu Liberato, programa este cujo conteúdo 
apelativo sempre foi alvo de muitas críticas (campeão de reclama
ções, por exemplo, na Campanha "Quem financia a baixaria é con
tra a cidadania"). A farsa consistiu em encenar uma entrevista com 
supostos integrantes de um grupo criminoso - na verdade, atores 
amadores contratados por um punhado de reais -, na qual, entre 
outras passagens edificantes, eram feitas graves ameaças contra o 
Padre Marcelo Rossi, contra o vice-prefeito de São Paulo à época, 
Hélio Bicudo, e contra José Luiz Datena e Marcelo Rezende, apre
sentadores de programas de televisão contendo matérias policiais. A 
farsa logo foi descoberta, instaurando-se não só processo criminal mas 
também ação civil pública (precedida de inquérito civil), na qual o 
Ministério Público, autor da ação, pediu a condenação do apresenta
dor Gugu Liberato ao pagamento de indenização relativa aos "danos 
morais difusos impostos a todos os consumidores, expostos às ima
gens indevidamente veiculadas no programa Domingo Legal". Em 
30108/05, enfim, foi homologado acordo no âmbito da ação civil pú
blica, pelo qual o réu se comprometeu a pagar o valor de R$ 
750.000,00, em 12 parcelas, devendo as parcelas ser levantadas por 
instituições indicadas pelo Ministério Público.98 

"Tal possibilidade é expressamente defendida por Luiz Manoel Gomes lunior ("O direito difU50 11 informaçao 
\leldadeira.. .•• cit, p. 163): "existe um direito difuso quc protege os consumidotescontra noticias invcridicas -direito 
difusoàinf~lIeIdadeira-que causem prejuízos de ordem m.lterialou moral, admitindo a sua proteçao por 
meio das ações coletivas.R 1\ possibilidade também é endossada (mas sem entrar em discussões relativas à 
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor) por Luis Gustavo Grandinetti Castanho dI! Carvalho (Direito 
de informação e liberdade de expressão, dt., p. 225, grifado no origina 11: "( ••. ) Como se vê, demonstra-se a plena 
possibTJCIade de urndano nao-patrirnonial coletill'O -que tem sido chamado de dano moral co/etivo- a interesse 
difuso consi5lente em receber informaçilo com determinada qualid.Jde, qUI! deve ser extrafda do sistema do direito 
de infonnação e deve corresponder a um valor comunitário de superlativa impon:lncia.· 

"1'nx:cs5o 583.00.2004.06459CJ.9 da 6'Vara Cível do Fórum Central Cível de sao Paulo, informações processuais 
colhidas no $Ífeoo Tribunal de Justiça de Silo Paulo. AdUla-se queo acordo foi homologado, curiosamente, 
semexrinç.ilo 00 feito, ·vez que n30 há reconhecimento de culpa por pane do requerido, e na hipótese de 
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5. A VOCAÇÃO IRRADIANTE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

De acordo com um grande teórico da comunicação, Marshall 
McLuhan (autor da bem-sucedida metáfora da "aldeia global"), a 
informação não é mais simplesmente um instrumento para produzir 
bens econômicos, mas se tornou, ela própria, o principal dos bens.99 

McLuhan faleceu em dezembro de·1980. Passados 25 anos, seu pen
samento está mais vivo do que nunca. A informação tornou-se, 
inquestionavelmente, um bem essencial, dotado de exuberante au
tonomia. E no ordenamento brasileiro, como acabou de ser visto, o 
COC dá tratamento esmerado à questão da informação, reconhe
cendo plenamente a sua essencialidade. Dificilmente se verá outro 
setor normativo, no direito brasileiro, que dedique tanta atenção à 
informação e ao princípio da transparência. No item anterior, quan
do abordamos vários recantos do CDC de maneira bastante prática, 
privilegiando a descrição de situações concretas e a colagem de 
julgados, foi demonstrado que é real, veraz, a simbiose entre a defe
sa do consumidor e a tutela da informação. Uma precisa intensa
mente da outra. 

Fechamos portanto um capftulo importante. E não foi gratuita 
a menção a Marshall McLuhan, linhas atrás. McLuhan remete-nos 
às reflexões introdutórias deste texto, cuidando da transcendência 
da informação no mundo atual e do imenso desafio que significa o 
seu enquadramento jurrdico, sobretudo quando se deseja tutelar uma 
informação qualitativamente adequada. Pois o COC brasileiro, rati
ficando mais uma vez a sua atualidade, arrosta muito bem aquele 
desafio, mostrando que é possível contar com meios jurídicos efica
zes na busca de informação massiva de qualidade. Essa é a mensa
gem maior da primeira parte do trabalho. 

Mas a relação entre defesa do consumidor e tutela da informa
ção suscita outras reflexões importantes, e a elas não nos furtare-

~umprimento o processo prosseguir~ a partir da fase em que se encontra. ou seja. inslruçJo com oitiva de 
testemunhas, ficando os ,'alores p.lgos perdidos em f.1Vor das instituições que promoverem os respectivos 
levantamentos.· 

... Tal pensamento de Mcluhan é encontrado em Fábio Henrique Podestá, Interesses difusos, qualidade da 
comuni~ e controle Judicial, cil., p. 27, 
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mos, concisamente que seja. Partem essas novas reflexões da veri
ficação de que também a ordem constitucional brasileira preocupa
se vivamente com a questão da informação. Inúmeras são as nor
mas constitucionais tratando do tema, muitas delas plantadas no árt. 
5°, revestidas portanto da condição de cláusulas pétreas. loo A publi
cidade, além de princípio básico da administração pública (art. 37), 
foi exigida também no âmbito dos julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário, sendo certo que o art. 93, IX, foi modificado pela Emenda 
45/04 para deixar ainda mais vigorosa a tutela constitucional da in
fonnação: "'todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário se
rão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli
dade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação". Ou seja, 
entre o direito à intimidade e o interesse público à informação, o 
constituinte (reformador) procedeu a ponderação inequivocamente 
favorável a este último. Não bastasse, a infonnação é protegida tam
bém nos campos tributário,101 previdenciário,102 ambiental 101 e da 

.... Comeleito. v.irias wasrefetências à quesUo da infonnaçllono iIIt. SOda nossa CO/lSIiruiçao, sede dos direitos e 
cIcvercs individuais e coletivos. No inciso XIV. ·é assqJurado a lodos o acesso.li informaç30 e resguardado o sigilo 
da fonIe. quando necessário ao exercido profissional". Já o inciso XXXIII reza que "todos tilm direito a receber dos 
6IgIIosp{lblicos in!onnaçôes de seu interesse particular, ou de interesse coletiw ou geral ( ... ). ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja Imprescind(vel à segurança da sodedade e do E5I.1do· (parte final regulamentada pela lei ".,' 1/05). 
pre.endoo inciso seguinte o direito à ·oblenç.'lo de certidOes em repartiçôes pClblicas. para defesa de direitos e 
I!SCIaJOOmermde situaçôesde inten!SSe pessoal" (inciso XXXIV, a. NoesL1lUloconstitucíonal do preso. a info~ 
maeau ~ atençao (conquanlO seja problenWica. naturalmenle, a efetividade dessas nonnas): "a priw de 
cpulq,.er pessoa e o local onde se encontre _.'lo comunicados imediatamente ao juiz competente e à farm1ia do 
pesoouàpessoaporeleindicada"(incisoLXII);opresodeveserinlonnadodeseusdireitoslincisolXIU).tendodireito 
ainda -.li iIb1tificaç.1o dos rcsponsâveis por sua pris.\oou por seu il12lmlgalório policial'" linciso LXM. No inciso LXXII. 
por seu rumo, insairuiu-se ~io especificamerue talhado para a proleÇlo do direito à informaçllo, o 1ube.1S d.JtJ. 
[o inciso LXXVII, por fim lno que tange apenas ao art. 50). pte'lliu a gl'illuidade dos óIIOS necessários ao exercCcioda 
cidadania. a ser liSlados por lei. tendo a lei 9.265/96 contemplado. na regulamentaç:lo da nonna constirucional, ·os 
leEdo .sde Infonnaçilesao poder público, em todos os seusambitos, objelivandoa insaJUÇaodedefesa ou a denúncia 
di! irregularidades administrativas na órbita pública" (art. ,g,lnciso 111) • 

••• No campo tribut.1rio, a Constituição estipula, no art. '50, § 5'. que MA lei determinarA medidas para que os 
c.onsumldores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços." Como se vê. 
uma norma de enorme imponAncia em um pais cilmpe30 de tributos. muilos deles praticamente invisíveis. Pena 
que seja lmIanIe problem.1tica a efetividade da norma. 

IOlSegundoOart. 202, § I'. lei complementar ·assegur;vá ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às infonnações relativas à gest.\ode seus respectivos planos." 

"'. De aconIo com o art. 225, VI, incumbe ao Poder Público ·promover a edllcaçllo ambiental em todos os níveis 
de ensino e a consderuilaç.W pClblica para a preservaçllo do meio ambiente" (matéria resulada pela lei 9.795J'39). 
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fam fIi a, 104 sem falar obviamente no capftulo relativo à comunicação 
social. lOS Até o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias traz, 
no seu art. 64, comando interessante sobre a infonnação jurídica: liA 
Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, promo
verão edição popular do texto integral da Constituição, que será posta 
à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, 
das igrejas e de outras instituições representativas da comunidade, 
gratuitamente, de modo que cada cidadão brasileiro possa receber do 
Estado um exemplar da Constituição do Brasil." E muitos outros dispo
sitivos constitucionais poderiam ser citados, se o respeito à paciência 
do leitor não recomendasse o contrário. 

Não surpreende o apreço da nossa Constituição pela tutela da 
informação. Afinal, infonnação liga-se intimamente a participação, 
cidadania, valores sumamente prestigiados pelo ordenamento cons
titucional brasileiro. Uma Constituição dita "cidadã", marco da pas
sagem do autoritarismo para um regime aberto, tinha mesmo de 
amar a transparência. Sem informação, sem transparência, dificul
ta-se sensivelmente a materialização dos direitos fundamentais e da 
democracia participativa consagrada pela Constituição de 1988.106 

Bem se percebe, portanto, que a atenção toda especial devo
tada à informação pelo CDC reflete claramente a ordem constituci
onal. Quando falamos no princípio da transparência máxima das 

... o art. 226, § 7". impOe ao ESlado br~ileiro propiciar ·recursos educacionais e c1entfficos· para o exerdcio do 
direi lo ao planejamento ramiliar (dispondo sobre a matéria a Lei 9.2631'96). 

In, No capItulo relativo à comunicaç.1o 5OCial, encontramos normas cruciais acerca da qUeSl:lo da in~. A 
começar pelólampla libeldade de expressa0 e informaçAo, es1ando vedada explicilamenle qualquer forma de 
censura (art. 220, CJpul, § 1° e § 2"). Por outro lado. cabe ao Poder Público, no tocante a divef50es e espetáculos 
pílblicos, "in{onn.lr sobre a natureza deles, as faixaset.1rias a que nlose recomendem. locais e horãrios em que sua 
apresentaçJo '" mmlre inadequad.l" (an. 220. § )",n. lá o an. 221 delenmina, para a produç.1oe a programaç.'k> 
das cmiswas de rádio e telcvis30, "preferência a finalidades edUCalivas, artlSlicas, culturais e informativas". 

''''' Muito recentemente (14/02/06), decis30 monocrática do Min. Celso de Mello, no MS 25832 MCJDf. ratificou a 
relevância cOMlitucional da informaç:lo. Eis a ementa da excelenle decis30 (colhida no sitedo STf): "PreIendida 
interdiç:lo de uso, por membros de CPI, de dados sigilosos a que li~eram acesso. Inviabilidade. PoSIubç:ioque 
também objetiva vedar o acesso da imprensa e de pessoas e5I1anhasà CP! à inquiriçao cb ~ Inadmsibilidade. 
In ... ceit~vel ato de censura judicial. A essencialidade da liberdade de informação. especialmenll! quando em 
debate o interesse público. A publicidade das sessdes dos órglosdo Poder legislativo. inclusNe das CPIs, como 
concrelizaç:lo dessa valiosa franquia conslitucional. Necessidade de dessacralizar o segredo. Precedentes (5TF). 
Pedido de rL'Consideraç:lo indeferido." 
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relações de consumo, é também de valores constitucionais funda
mentais que estamos tratando. A mesma transparência que se exige 
no plano consumerista deve existir, segundo a Constituição, na 
global idade da ordem jurídica, sobretudo na esfera pública. Assim, 
não há dúvida alguma de que, no campo da informação, COC e 
Constituição de 1988 acham-se perfeitamente afinados. 

Bastante sugestiva é a afinidade entre o COC e a ordem cons
titucional no setor da informação. Ela nos induz a perguntar: será 
que tamanha afinidade se registraria também em outras matérias? 
A indagação não é simplória, e poderia motivar uma densa 
monografia. Mesmo assim, uma resposta imediata não parece te
merária: a resposta afirmativa. 

Essa resposta positiva pode ser conseguida cotejando-se rapi
damente os prindpios maiores do COC e os valores capitais da nos
sa ordem constitucional. A respeito dos prindpios consumeristas, é 
certo que estudiosos e aplicadores do CDC cultivam listas pessoais, 
de acordo com o sentimento de cada um em relação ao Código. 
Não obstante, alguns princípios fundantes do COC são praticamente 
consensuais. Estão entre eles, além do princípio da transparência 
máxima, os princípios da vulnerabilidade do consumidor (CDe, art. 
4°, I) e o da boa-fé objetiva (art. 4°, 111). Por seu turno, a Constituição 
de 1988 projetou um Estado fortemente social e profundamente éti
co, que cultua a dignidade da pessoa humana e visa a uma socieda
de justa, livre e solidária, assumindo a defesa dos mais fracos, dos 
mais vulneráveis. t verdade que se trata de projeto freqüentemente 
sabotado pela realidade. Não importa - a força normativa de uma 
constituição promocional costuma realmente enfrentar obstáculos 
duríssimos. Para o presente estudo, o que importa é o dever ser 
constitucional, que advoga com ardor a redução das desigualdades 
e a moralização do Estado e da sociedade. ,o7 

'07 Falar em moralizaçAo do Estado eda sociedade pode parecer alGO demasiado genérico, ainda mais porque toda 
ordem jurfdicatem compromisso óbvio com a moral. Todavia, no caso da Constituiç.'lo brasileira, umaconSlituiçAo 
ahamente axiológica e subslancialisla, aaliançaentredireiloe moral mosIróHe baslanle forte. Sinlomátic.l, a respeito, 
é a dicção do art. S·, LXXIII, da Constituiç30, tornando causa especffica de ação popular a lesão:' moralidade 
admini!llaliva. Sobro o tema disserta muito bem Diogo Figueiredo Moreira NCCO ("A Defen50tia Pública na construçllo 
do EsIadode JuSliça·, Revista de Direito da Defensoria P6blica, Rio de Janeiro, n. 7, 1995). Para ele Ip. 19), nAo 
temos ainda um Estado de Justiça, "o advento da plenitude ética na polnica", mas a C,omlituiç30 brasileira avançou 
bálnte no caminho da submi~ do poder à moralíd.1de, cuidando ela n.'Io só da Iq;alidade e da legitimidade mas 
também da licitude, presente e5Ia "em nada menos que cinqllenla e oito menç6es à moralidade no seu texto, sendo 
que dez dedicadas.\ moralidade na adminislraçllo públicol." 
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Dispensa maiores esforços argumentativos a empatia entre as 
tábuas axiológicas do CDC e da Constituição, a afinidade entre os 
dois conjuntos. Defender o consumidor vulnerável é, evidentemente, 
contribuir para a redução das desigualdades. Zelar pelo primado da 
boa-fé nas inumeráveis relações de consumo cotidianamente trava
das significa, outrossim, lutar pelo advento de um país mais ético e 
limpo, tal como desejado pela nossa L~i Maior. Vê-se portanto que o 
setor da informação ilustra bem a harmonia existente entre CDC e 
Constituição, mas se trata apenas de uma ilustração, porque o fenô
meno é muito mais abrangente. Alto é o teor de constitucionalidade 
dos princípios maiores do coe. Naturalmente, estes não refletem to
dos os valores frisados na Constituição - não há, nem poderia haver, 
uma rígida e geométrica congruência entre os princípios dos dois di
plomas -, mas refletem valores especialmente relevantes, porção 
significativa do altar constitucional. Aliás, os grandes princípios do 
CDC não se limitam a repercutir expressivamente o panteão axiológico 
da Constituição (o que já seria extraordinário). Eles vão além, tocando 
nos anseios supremos da nação, secularmente afligida pelos proble
mas da desigualdade e da frouxidão moral. 

Se o sistema geral do COC reproduz fielmente valores constitu
cionais os mais relevantes, pode-se dizer sem receio que assume o 
COC a condição de valioso instrumento legal de propagação da Cons
tituição "cidadã". É o arauto, o enviado, o profeta da nova ordem, 
função extremamente importante em um país que s6 agora vai ama
durecendo uma cultura de respeito à Constituição. Daí brotam efeitos 
hermenêuticos notáveis. Efeitos "internos" e efeitos "externos". 

No que tange aos desdobramentos i nternos, a harmonia 
axiológica entre o COC e a Constituição aguça consideravelmente 
a força normativa do primeiro. Se o sistema do CDC tem as bênçãos 
do ordenamento constitucional, é natural que adquira uma força 
maior, uma eficácia normativa qualificada. lOS 

'011 Por outros caminhos, também Iosé Emesto Furtado de Oliveira ('Ileformario ínpejusdo Código de Defesa do 
Consumidor. impossibilidade em faccdasgarantiasconstitucionaisde proteção", Revista de Oireito do Consumidor. 
n. 42, abr./jun 20021 susten", a eficácia normativa qualificada do coe (p. 14n: "( ... , Essa garantia consIitucional de 
proteç~e defesa do consumidor. cláusula pé!reaqueé, faz do Códigode Defesa do Consumidor a fonte paradigm.ilica 
m(nima de todos os direitos nele elencados, o que indica que nenhum deles poderá ser suprimido sob império da lei 
nova. Nesse caso, podemos afirmar com toda segurança que o consumidor brasileiro tem direito adquirido a adquirir 
mais direitos. mas nunca a pefdê-Ios.· 
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Os efeitos externos são ainda mais formidáveis do que os in
ternos. Enquanto estes favorecem a força normativa do CDC, aque
les tonificam a normatividade da própria Constituição! Ou seja; em 
um primeiro momento a Constituição alavanca o COe. Depois, é a 
vez deste retribuir a ajuda. 

Explicando mais analiticamente os efeitos externos, saliente
se que a sintonia entre CDC e Constituição estimula a aplicação de 
princípios e técnicas previstas no estatuto do consumidor a relações 
não consumeristas, já que se trata de princípios e técnicas soprados 
diretamente pela ordem constitucional. Mas não se cuida apenas da 
eventual incidência do CDC a relações não incluídas propriamente 
no âmbito do direito do consumidor. É muito mais. O CDC, na con
dição de arauto da ordem constitucional e condutor de valores de 
primeira grandeza, torna-se protagonista da cena hermenêutica no 
Brasil. Com isso, apresenta-se em nosso Direito um método 
hermenêutico que se poderia chamar de "método consumerista", 
porquanto baseado no sistema do CDe. Assim como o art. 5Q da lei 
de Introdução ao Código Civil sempre foi visto como uma espécie 
de "reserva de justiça", servindo como justificação legal para deci
sões mais ousadas, pode ser deferida ao COC função parecida, algo 
como uma "reserva de Constituição", sempre disponível ao juiz de 
índole constitucionalista. \09 A efetividade da Constituição, dessa for
ma, ganha um aliado de peso. E o CDC, como já foi dito, credencia
se como prestigioso mensageiro dos preceitos fundamentais da Cons
tituição brasileira."o Eis af, em brevíssimas linhas, a descrição do 
fenômeno que ocupa o título deste trabalho: a "vocação irradiante" 
do Código de Defesa do Consumidor. 1\ \ 

"" Sobre o juiz constirudonalista, conlira-se Luiz FI.\vio Gomes, "Modelos de atuaç30 judicial: rumo à 
mmzitucinn.1liz.1Çlodo juiz dote«:eimmilenio", inOou\rill3 2,c.nonlenaçJode '.unes Tubeochlak, Riode 'aneiro, 
Instituln de Dircito, I9%. 

I I. Dessa Wm.l, o direito do con~ .. midor toma-se peça essencial denlm do pmcCWl de "con5lilucionalilaç~" do 
Direito no Rr.lSil, muito bem explorado por Luís Roberto Danoso (confira-se o recente 'NeoconSlitucionalismo e 
mnsaituc:innalizaç,lo do Direito", Revi5la da EMERI- Escnla da Magi5lralUra do E5Iado do Rio de Janeiro. v. 
9, n. 33, 200f>.) 

'" Autnresnsmais ilustres mencionamo fenômeno. Gustavo Tepedino ("As reliJÇllesde consurnnea nova teoria 
conIra/UiIl", Temas de dilcilo civil. Rio de Janeiro, Renovar, 1999, p. 203), vê nos princípios insertos no Código do 
Consumidor "voc.açlio expansioniSla", incidindo sobre tnda a teoria contratual. Por seu turno, diz ClAudia lima 
Matques ("Oireitos básicos do consumidor na sociedade pós.moderna de serviços: o aparecimento de um sujeitn 
00\101: a realizaç.lode seus direitos", Revista de Direilo do Consumidor, n. 35, julJsel. 2000, p. 621: "O direito do 
consumidnt ~ um instrumento poderoso, um oU$ado selor de excelência a expandir seu c.ampo de aplkaçJo e a 
evoluir o direito p.1trio." 
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o fenômeno da vocação irradiante confirma o fato de ser o 
COC uma das leis mais felizes do ordenamento nacional, em todos 
os tempos. Uma lei que, além de desempenhar com louvor as suas 
atribuições ordinárias, porta ainda o dom de iluminar e transformar 
a ordem jurídica total, não se contendo sequer no círculo já extenso 
do direito privado. Não por acaso o "método consumerista", calca
do na vocação irradiante do COC, representa ótima via para a 
humanização da ordem jurídica pátria. 

Fértil é o solo da vocação irradiante. Múltiplas aplicações práti
cas podem ser imaginadas, mas aqui, dado o que já nos estendemos, 
só cabem alguns poucos exemplos, seguidos de breves comentários. 

Iniciemos pelo campo da informação, largamente explorado 
neste trabalho. Retome-se, a propósito, a doutrina de Luis Gustavo 
Grandinetti Castanho de Carvalho. Segundo este ilustre jurista, a di
mensão coletiva das relações de consumo dá grande transcendência 
ao direito do consumidor, que passa a ser aplicado a outras relações 
igualmente marcadas pelo traço coletivo: "não é imprescindível que 
a relação seja de consumo para aplicar-se o sistema do Código: basta 
que a relação jurídica seja de caráter coletivo, ou seja, que congre
gue uma coletividade de pessoas."112 Como o direito de informação 
também possui dimensão coletiva, "a conclusão a que se chega é 
que os princípios gestores do Código do Consumidor podem ser apli
cados ao direito de informação, pois há verdadeira confluência e 
pertinência entre as situações jurídicas."1I3 Portanto, quando se fala 
de informação, há inegavelmente vocação irradiante das normas do 
coe. E Grandinetti, como se viu, ousa ainda mais: a força irradiante 
do COC alcança qualquer território timbrado pelo coletivo (como é o 
caso, vale ressaltar, das relações pertinentes ao direito ambienta!), 
assumindo o coe "a responsabilidade de inaugurar uma primeira sis
tematização dos direitos coletivos". 114 

'" L. G. Grandinetti Cast.1nho de Calvalho. DIreito de informaç1o e libenlade de expressJo,cit.. P. 166.. 

'" L. G. Grandinetti Castanho de Calvalho. Direito de informaçao e libenlade de express30, cit •• pp. 166-167. 

'''L. G. Grandinetti Castanho de Carvalho. Direilode informaçaoe liberdade de expressJo,cit.. p. 216. Na 
mesma obra. tanIaS vezes aqllÍ citada (escnl3 ao IempOdo ClIdijp CIVil de 1916). p. 214/11 S. \'I!I1l a~ificaçk 
"( ••• ) É cena que a responsabilidade objeciv3. p.va Ief' aplicabilidade. cateee de prMs:Io legal. Masa lesponsabilidade 
presumida pode ser invocada a partir da apllcaç.1o analógica do artigo 38 do Código do Consumidor. paR as 
hipOleses dedireilOdifmo ecolelivo. uma vez que o artigo 1 S9 do Código CIVil. delinitivamenle, nlIopodeser in ..... 
às relações de massa .• 
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Aduza-se que o princípio da dimensão coletiva das relações 
de consumo115 transcende também em outra direção, servindo para 
combater o individualismo ainda arraigado em nossa cultura jurídi
ca, que amiúde só consegue enxergar os direitos fundamentais de 
primeira geração (dimensão). Nesse contexto, são considerados 
avançadíssimos entendimentos e decisões claramente anti-sociais, 
que privilegiam exageradamente os direitos individuais em detri
mento da coletividade. 1I6 É preciso lembrar porém - e a isso o COC 
se presta muito bem - que o apego · excessivo à primeira geração 
pode inviabilizar o fortalecimento das gerações seguintes, baseadas 
muito mais no coletivismo e na solidariedade. Dessa forma, o COC 
e o seu princípio da dimensão coletiva aparecem como difusores de 
uma hermenêutica menos obcecada com o direito subjetivo, indivi
duai, e mais atenta aos pontos de vista comunitários. Tal combate 
ao individualismo é mais uma demonstração da valia do "método 
consumerista" . 

Outra boa ilustração da vocação irradiante do COC diz res
peito ao princípio da vulnerabilidade do consumidor. A inversão do 
ônus da prova consiste em mecanismo dileto de facilitação da defe
sa dos direitos do consumidor (COC, art. 6°, VII!), facilitação que por 
seu turno representa emanação direta do princípio da vulnerabilidade. 
Pois bem, é o COC que prevê expressamente a inversão probatória. 
Mas o que impede a inversão fora da órbita consumerista, em casos 
nos quais se mostre patente a desigualdade das partes? Mesmo na 
falta de regra legal, a principiologia social da Constituição, em favor 

11\ Em attisodedicadoexat.lmenIe ao princípio. assim nos manifesaamos ("O princIpio da dimen~ coletiva das 
rebçt'lesdemnsunn..·. CÍI.. p. ~I, grifado no original): ·~há lides verdadeiramente individuais no c.unpo das 
~de consumo. Mesmo aquelas aparentemente incfMduais ach.un-se recobe<tas pela inevit.1vcl sombra de 
uma probIem.1tic.a muito mais ampla - coletival Assim, se um simplório radinho de pilha de detenninad.1 marca 
apresentoualgurnvfcio.provavelmentemuilosoutrosdamesmamarca05lelUar!loldênticafollha.prejudicandoum 
número indelenninado de consumidores. Irnpa!5fveI e extremamenIe nocivo. portanto, cumr das lides de consumo 
como se fossem lides individwis, impetme.i\teisà SOOIbtaroletivddeque faIamos.l. . .lPOtIanlO. a dimens.'lo coletiva 
enrranh.He na essência de qualquer matéria que envolva os direitos do consumidor. Natural. assim. tenha se 
esmerado o coe em cevar institutos e temas profundamente relacionados ao fenômeno da coletivizaçao" . 

... Alente-se a propósito para o que escreveu José Carlos Barbosa Moreira a respeito de uma interpretaçao 
exce55ivamente liberal no campo das provas ilícitas ("A Constituiçao e as provas ilicitamente obtidas· • Temas de 
dlreitopmc IIl1a~: sexta sbie,SlIo Paulo. Saraiva. 1997.p. 1231: .( ... , Temos. no particular. a penosa impress.'lode 
wrmalerializar-seaosnossosolhosautênticofantasmarelardal.Viodeumtipodelndividualisrnoexasperadamente 
anti-social. que sup(Jnhamos exorcizado há muito tempo e em definitivo. Custa·nos crer que ,"sombrações do 
gênero possam fazer boa companhia 113 marcha para a construçao de uma sociedade mais civilizada.· 
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da parte hipossuficiente, deve falar mais alto, valendo-se para tanto 
de uma ferramenta polida no di reito do consumidor. 1I7 E essa irradi
ação da inversão do COC será muito útil nos casos em que, malgrado 
o desequilíbrio entre as partes, houver dúvida quanto à natureza da 
relação, se consumerista ou não. Nesses casos, o intérprete preocu
pado com a igualdade terá uma boa alternativa para justificar a in
versão: ou entende que a relação é realmente de consumo ou então 
endossa a teoria da vocação irradiante do coe. 

Ainda no campo processual, tome-se a sistemática altamente 
elogiada das ações coletivas do CDe. Cuida-se de sistemática feita 
sob medida para a facilitação da defesa dos direitos do consumidor, 
direito básico previsto no art. 69 , VIII, do coe. Sem embargo, a siste
mática transcende a defesa do consumidor. Nas palavras de Nelson 
Nery Jr., "podemos aproveitar o sistema processual do Código de 
Defesa do Consumidor para aplicá-lo a toda e qualquer ação coleti
va lato sensu que esteja prevista no sistema do Direito Positivo bra
sileiro." 118 E mais: "O sistema do processo coletivo é formado, do 
ponto de vista infraconstitucional, pela lei de Ação Civil Pública 
somada ao sistema processual do Código do Consumidor. Essas duas 
lides interagem entre si - uma remetendo a outra nos aspectos pro
cessuais - para formar o que podemos chamar de base fundamen
tai do processo civil coletivo no Brasil."119 

O último exemplo da força irradiante do COC talvez seja o 
mais óbvio. Refere-se ao princípio consumerista da boa-fé objetiva, 
reflexo imediato do forte apelo ético trazido pela Constituição de 
1988. Boa-fé é algo que não pode faltar em qualquer relação jurídi
ca, seja a relação pública ou privada. Nada melhor, pois, que o opera-

"'Tal posiçAo é muito bem suSlentada por Sandra Aparecida Sá dos Santos, A inversao do Ônus da prova: como 
garantia constitucional do devido processo legal, SJo Paulo, Revista dos Tribunais, 2002. Pondera a autora (p. 
98): .( ... ) Ocorre que edSlem outras hipóteses de desequihbrio entre os litigantes, fora do âmbito das relações de 
consumo, em que a "ipossuficiência de uma das partes, no tocante ~ impossibilidade material de produzir a prova. 
é tamanha, que chega a causar verdadeiras injustiças sociais.· E ao final da obra conclui (p. 108): ·Os cidad.'Ios 
devem ter à sua disposiç.\o instrumentos processuais para a concreta efetividade da tutela de seus direitos, motÍIIO 

que, só por si, torna imprescindrvel a aplicaçAo do instituto da invers.\o do ônus da prova, em qualquer reIaç.1ode 
natureza civil, como garanti.l constitucional do devido processo legal.' 

'lO Nery 'r., '0 sistema do processo coletivo e o interesse público", in Direito processual público: iI Fuenda 
Pública em jufzo, roordenadores CartosAri Sundfeld e Cassio Scarpinella Bueno, SJo Paulo, Malheiros, 2000, P. 254. 

li' Nery 'r., O sistema do processo coletivo e o interesse público·, cil., p. 254. 
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dor jurídico tenha sempre em mente o referencial do princípio 
consumerista da boa-fé. Tão inevitável é a irradição do princípio da 
boa-fé que ele restou positivado também pelo Código Civil de 2002. 
Agora, a mensagem ética da Constituição brasileira ganhou uma 
plataforma legal ainda mais sólida, capaz de espargir o imperativo 
da boa-fé sobre toda a superfície do nosso Oireito, inclusive - e 
principalmente - sobre o direito público. 

A propósito da ampliação da positividade do princípio da boa
fé objetiva, impõe-se reconhecer que o advento do C6digo Civil de 
2002, encampando várias posições do COC, diminuiu o peso da res
ponsabilidade que este durante muito tempo carregou - a respon
sabilidade de comandar quase solitariamente, no plano legal, a re
novação do direito privado brasileiro. Mas o fato não aboliu a 
transcendência do Código do Consumidor. Ao contrário, s6 confir
mou a sua condição de arauto de uma nova ordem. 

A vocação irradiante do COC, insista-se, não pendurou as chu
teiras. Continuará atuando por muito tempo. Proteger os mais fracos 
e estimular a boa-fé, afinal, são metas caras não s6 ao sistema 
consumerista, fTlas também prioritárias para a nação brasileira. Tra
vamos uma luta dificílima contra a desigualdade e a corrupção, 
adversárias históricas e poderosas, verdadeiras cláusulas pétreas 
sociais. Em um front assim, não se pode abrir mão de qualquer 
instrumento em prol da transformação. Impõe-se o engajamento da 
dogmática e da hermenêutica jur(dicas, devidamente redirecionadas. 
Nesse mutirão, o COC, fonte abundante de cidadania e solidarieda
de, há de seguir precioso. Aliás, se a Carta de 1988 é a Constituição 
"cidadã", o mesmo epíteto deve ser aposto ao coe. É, sem favor 
algum, o Código "cidadão"120, por isso mesmo repleto de transcen
dência dentro da realidade brasileira. 

6. SiNTESE FINAL: AS IDÉIAS PRINCIPAIS DO TEXTO 
Seguem, de forma resumida, as idéias principais deste trabalho: 
a) Vivemos a era da informação, com seus prodígios e proble-

'''Lapidar. a popósilo. a frase profurida por José Reinaldo de lima Ulpes ao assumir. em 03/02100. o cargo de diretor 
do Dep;ut1menIode Pmteç.lo e Defesa do Consumidor (DPOQ da Secrelaria de Direito ECDnômico do Ministério 
m~~éonovonomedocidad.\o·(DirelordoBrasilconassumeDPDC.JuS1lçadoConsumidor, 
illfu .... a.iwI do lkasilcon. jan./mar. 2000. p. 71. 
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mas, tudo em escala superlativa. A abundância informativa pode 
gerar muita luz, mas também pode gerar confusão, mal-estar e desi
gualdade. De toda sorte, a era da informação veio para ficar. Res
ta-nos então lutar pelo triunfo dos bons frutos da revolução. Entra aí a 
importância do Direito. Deixar sem regulamentação uma questão 
tão essencial nos tempos atuais representa abrir caminho para a pro
liferação de abusos terríveis no campo informativo, tolerando-se sem 
resistência os aspectos mais sombrios dessa nova ordem. Não que o 
Direito, sozinho, tenha capacidade de arrostar e subjugar forças tão 
poderosas. Mas ele tem seu papel, sem dúvida alguma. 

b) O direito do consumidor representa um loeus privilegiado 
para o enfrentamento de alguns frutos podres da revolução informa
tiva. No enquadramento jurídico da informação, portanto, o direito 
do consumidor exerce influência significativa. Ao mesmo tempo, a 
informação constitui importante bem de consumo. E o direito à infor
mação adequada consiste em direito fundamental do consumidor. 
Temos assim um quadro de significativas influências recíprocas: por 
um lado, o direito do consumidor tem grande relevância no 
enquadramento jurídico do direito de informação; por outro, a infor
mação é fundamental para o consumidor. Há verdadeira simbiose 
entre a tutela da informação e o direito do consumidor. 

c) A transcendência da informação para o direito consumerista 
é refletida pelo CDC, que dedicou grande número de normas ao 
tema, materializando dessa forma o princípio da transparência má
xima das relações de consumo. Tal prindpio chama a atenção para 
uma das principais eficácias do CDC, a saber, a transferência inten
sa, para o fornecedor, de encargos e riscos antes suportados pelo 
consumidor. De fato, em que pese o destaque dado pela doutrina à 
inversão processual do ônus da prova, foi no campo substancial que 
o CDC mais se esmerou em matéria de inversões de ônus. Nesse 
sentido, a questão da informação é eloqüente: se antes o consumi
dor era quem tinha de correr atrás da informação, agora é esta que 
se deve oferecer ao consumidor, da forma mais abundante e límpida 
possível. 

d) O princípio da transparência máxima tem incidência gene
ralizada, ampla. A transparência e a informação são exigidas em 
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todos os cômodos do direito do consumidor, até mesmo na área pro
cessual. Nesta, vários são os planos em que a influência do princí
pio da transparência é sentida. As relações entre informação e pro
cesso comportam quatro estações: i) a informação antes do proces
so; ii) a informação de dentro para fora do processo; iii) a informação 
endoprocessual; e iv) a informação como cerne do processo. 

e) A análise da jurisprudência brasileira dos últimos anos, 
notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, comprova, 
no plano prático, o tratamento primoroso dado pelo CDC à questão 
da informação. O estatuto consumerista, apoiado pela jurisprudên
cia pátria, reconhece plenamente a autonomia e a essencialidade 
da informação nos dias de hoje. Dificilmente se verá outro setor 
normativo, no direito brasileiro, que dedique tanta atenção à infor
mação e ao princípio da transparência. Confirmando assim a sua 
atualidade, o CDC brasileiro arrosta com louvor o imenso desafio da 
regulação da informação, mostrando que é poss(vel contar com meios 
jurídicos eficazes na busca de informação massiva de qualidade. 
Esse é o primeiro ponto vital a ser destacado pelo presente trabalho. 

O A atenção toda especial devotada à informação pelo CDC 
reflete claramente a ordem constitucional. Quando falamos no prin
cípio da transparência máxima das relações de consumo, é tam
bém de valores constitucionais fundamentais que estamos tratando. 
A mesma transparência que se exige no plano consumerista deve 
existir, segundo a Constituição, na global idade da ordem jurídica, 
sobretudo na esfera pública. Essa afinidade no campo da informa
ção entre o CDC e a Constituição é sugestiva. Ela nos induz a per
guntar: será que tamanha afinidade se registraria também em outras 
matérias? 

g) Cotejando-se rapidamente os princípios maiores do CDC e 
os valores capitais da nossa ordem constitucional, percebe-se a 
empatia entre as respectivas tábuas axiológicas. Defender o consu
midor vulnerável é, evidentemente, contribuir para a redução das 
desigualdades. Zelar pelo primado da boa-fé nas inumeráveis rela
ções de consumo cotidianamente travadas significa, outrossim, lu
tar pelo advento de um país mais ético e limpo, tal como desejado 
pela nossa Lei Maior. Vê-se portanto que o setor da informação ilus-
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tra bem a harmonia existente entre COC e Constituição, mas se trata 
apenas de uma ilustração, porque o fenômeno é muito mais 
abrangente. Alto é o teor de constitucionalidade dos princípios mai
ores do coe. 

h) Os grandes princípios do COC não se limitam a repercutir 
expressivamente o panteão axiológico da Constituição (o que já se
ria extraordinário). Eles vão além, tocando nos anseios supremos da 
nação, secularmente afligida pelos problemas da desigualdade e da 
frouxidão moral. 

i) Se o sistema geral do COC reproduz fielmente valores cons
titucionais os mais relevantes, pode-se dizer sem receio que assume 
o COC a condição de valioso i nstrumento legal de propagação da 
Constituição "cidadã". É o arauto, o enviado, o profeta da nova or
dem, função extremamente importante em um país que só agora 
vai amadurecendo uma cultura de respeito à Constituição. Daí bro
tam efeitos hermenêuticos notáveis, "internos" e "externos". 

j) Os efeitos externos são ainda mais admiráveis do que os 
internos. Enquanto estes favorecem a força normativa do COC, aque
les tonificam a normatividade da própria Constituição! Ou seja, em 
um primeiro momento a Constituição alavanca o COe. Depois, é a 
vez deste retribuir a ajuda. 

I) A sintonia entre COC e Constituição estimula a aplicação de 
princípios e técnicas previstas no estatuto do consumidor a relações 
não consumeristas, já que se trata de princípios e técnicas soprados 
diretamente pela ordem constitucional. Mas não se cuida apenas 
da eventual incidência do COC a relações não incluídas propria
mente no âmbito do direito do consumidor. ~ muito mais. O COC, 
na condição de qualificado arauto da ordem constitucional e condu
tor de valores de primeira grandeza, torna-se protagonista da cena 
hermenêutica no Brasil. Com isso, apresenta-se em nosso Direito 
um método hermenêutico que se poderia chamar de "método 
consumerista", porquanto baseado no sistema do Coe. É, em outras 
palavras, a "vocação irradiante" do COC, grande aliada na luta pela 
efetividade da Constituição do Brasil. 

m) O advento do Código Civil de 2002, encampando várias 
posições do COC, diminuiu o peso da responsabilidade que este du-
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rante muito tempo carregou - a responsabilidade de comandar 
quase solitariamente, no plano legal, a renovação do direito privado 
brasileiro. Mas o fato não aboliu a transcendência do Código do Con
sumidor. A vocação irradiante do COC continuarâ atuando por mui
to tempo. Proteger os mais fracos e estimular a boa-fé, afinal, são 
metas caras não só ao sistema consumerista, mas também prioritârias 
para a nação brasileira. 

n) Se a Carta de 1988 é a Constituição "cidadã", o mesmo 
epíteto deve ser aposto ao COe. t sem favor algum, o Código "ci
dadão", por isso mesmo repleto de transcendência dentro da reali-
dade nacional.OOil 
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